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CARTA CONTRATO Nº 27/2020 

CARTA-CONTRATO TRE-RO N. 27/2020 

PROCESSO SEI N. 0002168-15.2020.6.22.8000 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 35/2020 

  

CARTA-CONTRATO QUE CELEBRAM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR MEIO DO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA (TRE-RO), E A EMPRESA 

SUPERNOVA SERVICOS DE 

INFORMACAO LTDA, PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE 

PRESENÇA DIGITAL DA JUSTIÇA 

ELEITORAL E DE ASSUNTOS 

CORRELATOS. 

  

CONTRATANTE: UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DE RONDÔNIA (TRE-RO), CNPJ 04.565.735/0001-

13, com sede na Av. Presidente Dutra, 1889, Baixa União, CEP: 76.805-

859, em Porto Velho/RO, neste ato representado por sua Diretora Geral, 

senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, brasileira, Cédula de Identidade 

RG 294.893-SSP/RO e CPF 475.106.849-00. 

  

CONTRATADA: Empresa SUPERNOVA SERVICOS DE 

INFORMACAO LTDA, CNPJ 10.585.499/0001-08, com sede na Travessa 

do Mosqueteira, 21/505, bairro Lapa, no Rio de Janeiro, RJ, CEP: 20.021-

270, Telefone(s): (21) 3245-0211 e (21) 97584-1305, E-

mail(s): licitacoes@supernova.inf.br , supernova@supernova.inf.br, mmmo

nica83@gmail.com , neste ato representada pelo(a) senhor(a) MONICA 

PEREIRA DA SILVA, brasileiro(a), Cédula de Identidade JP29264/RJ  e 

CPF 102.257.177-00. 

  

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Leis 8.666/1993 (Licitações e Contratos), 

10.520/2002 (Pregão Eletrônico), 12.965/2014 (Uso da Internet no Brasil) e 

9.504/97 (Lei das Eleições), Decretos Federais 3555/2000, 8771/2016, 

9507/2018 e 10.024/2019, Instrução Normativa SLTI/MPOG 05/2017, 

Resolução TSE 23.234/2010, Manual de Gestão de Contratos da Justiça 

Eleitoral, Instrução Normativa TRE-RO 04/2008 e, supletivamente, Lei 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e Lei 10.406/2002 (Código 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/diretor.agazeta@gmail.com
mailto:supernova@supernova.inf.br
mailto:mmmonica83@gmail.com
mailto:mmmonica83@gmail.com
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Civil), assim como decisões e orientações do Tribunal de Contas da União - 

TCU e do Conselho Nacional de Justiça – CNJ e demais normas aplicáveis 

ao objeto deste instrumento. 

  

Ato de Autorização da Licitação:  DESPACHO Nº 1544/ 2020 - 

PRES/DG/GABDG, de 25/09/2020 (evento 0593900). 

  

Ato de Homologação do Pregão Eletrônico: DESPACHO Nº 1792/2020 - 

PRES/DG/GABDG, de 28/10/2020 (evento 0612992). 

  

DO OBJETO 

(Artigo 55, I e XI, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto desta Carta-Contrato é a prestação de 

serviço de monitoramento de presença digital da Justiça Eleitoral e de 

assuntos correlatos, , observando-se a legislação aplicável, devendo 

acompanhar o que é falado sobre a Justiça Eleitoral, sobre o Tribunal 

Regional Eleitoral de Rondônia (TRE-RO) e sobre os temas de interesse da 

instituição no ambiente digital on-line e nas fontes abertas, o que inclui 

redes sociais, mídias sociais, sites, portais e blogs, com previsão de suporte 

técnico remoto e treinamento para a utilização da ferramenta, conforme 

detalhamentos a seguir: 

  

DETALHAMENTO DO OBJETO 

LOTE Especificação 

Único 

Item 1 – Pacote principal de monitoramento das menções sobre a Justiça Eleitoral, TRE-RO e os 

temas de interesse da instituição 

Item 2 - Pacote adicional extraordinário adquirido em caso de insuficiência do pacote principal. 

Limitado a 1 (um) pacote mensal, a critério da administração decidir se utilizará o pacote adicional, 

mediante expedição de requisição específica à contratada. 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=617585&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=57ba9e84566febaf0b29d0e968777f0936e522b97046ac5a18640ee1e1a547b9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=637040&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f6352442bd799b0485c7574fe3cd89cb50cef971f944fdea13b54017d1394572
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1. As menções referentes ao monitoramento digital da presença da Justiça 

Eleitoral em Rondônia serão fornecidas através de ferramenta eletrônica e seu 

uso será uma atribuição da Coordenação de Segurança das Eleições e da 

Seção de Comunicação Social do TRE-RO. 

2. A ferramenta eletrônica deverá estar disponível em língua portuguesa 

para acesso, via Internet, de forma simultânea, para pelo menos 8 (oito) 

usuários, por meio de senha e possuir a funcionalidade de realizar o 

Monitoramento em tempo real das menções sobre a Justiça Eleitoral, o 

Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia (TRE-RO) e os temas de interesse da 

instituição, nas mídias sociais próprias ou não, blogs, fóruns, sites e fontes 

abertas na Internet, observando-se a legislação aplicável, abrangendo, no 

mínimo, os seguintes canais: 

1.  Facebook; 

2.  Twitter; 

3.  Youtube; 

4.  Instagram; 

5.  Google; 

6.  Fóruns e Sites; 

7.  Portais e blogs da imprensa nos municípios do Estado de Rondônia. 

3. Na varredura dos canais de informação informados na alínea anterior, a 

ferramenta eletrônica deverá ser capaz de identificar as seguintes tags: 

TERMOS DE BUSCA: Tribunal   Regional Eleitoral (TRE), Tribunal 

Regional Eleitoral de Rondônia (TRE-RO), Tribunal Superior Eleitoral 

(TSE), Justiça Eleitoral, Promotoria Eleitoral, Procuradoria Eleitoral, 

Procuradoria Regional Eleitoral (PRE), Ministério Público Eleitoral (MPE), 

Corregedoria Eleitoral, Corregedoria Regional Eleitoral cartório(s) 

eleitoral(is), zona (s) eleitoral (is), eleições, eleição, pleito, urnas 

eletrônicas, urnas, voto impresso, voto eletrônico, sistema eletrônico de 

votação, processo eleitoral, processo eletrônico de votação, apuração de 

votos, cadastramento biométrico, biometria, eleitor, título de eleitor, e-

título, título biométrico, justificativa eleitoral, cadastro eleitoral, fraude, 

fraude eleitoral, voto impresso, juiz eleitoral, Corte Eleitoral, propaganda 

eleitoral, propaganda na internet, eleições, eleição municipal, eleições 

municipais 2020, eleições 2020, pleito, pleito municipal, pleito municipal 

2020, segurança do voto, candidato a prefeito, candidato a vereador, 

prefeito, vereador, formiguinha, boca de urna, votação, campanha eleitoral, 

local de votação, compra de voto, financiamento de campanha, contas 

eleitorais, mesário, registro de candidatura, dique-eleição, dique-eleição 

148, Coordenação de Segurança das Eleições (COSE), ação de investigação 

judicial eleitoral, ação de impugnação de mandato eletivo e cassação de 
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mandato, Aime, Aije, mesa receptora, presidente de mesa receptora, fake 

News, voto de cabresto, Fórum Eleitoral, Eleitorado, Corte Eleitoral, 

totalização de votos, revisão biométrica, cabo eleitoral, diretórios 

partidários e partidos. 

4. A lista de tags acima poderá ser complementada ou alterada a qualquer 

momento, por decisão unilateral da contratante, ou por sugestão, que deve ser 

aprovada pela contratante. As alterações deverão ser comunicadas à 

contratada por e-mail ou meio eletrônico idôneo, para aprovação. 

5. Durante o processo de monitoramento, as informações deverão ser 

buscadas nas páginas principais e também nos comentários deixados pelos 

internautas, nos canais mínimos informados no inciso ii deste item 

(Detalhamento). 

  

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. A empresa a ser contratada deverá monitorar a presença digital da Justiça 

Eleitoral (TRE-RO) e de assuntos correlatos, ou seja, monitorar o que é 

falado sobre a Justiça Eleitoral e sobre os temas de interesse da no ambiente 

digital (web), sobretudo no on-line, disponibilizando os dados 

brutos[1] encontrados no monitoramento, em tempo real, à contratante. 

Deverá, ainda, organizar e analisar os dados, entregando-os ao TRE-RO, 

com recomendações de atuação. 

2. A disponibilização dos dados brutos ao TRE-RO, em tempo real e 

abrangendo 24 horas por dia nos sete dias da semana, deverá ser feita em 

painel com interface gráfica que possibilite rápida visualização e facilidade 

de compreensão pelo usuário. Este painel deverá ser customizável, de 

acordo com os objetivos da contratante em cada momento. Ainda, este 

painel deverá ser compartilhável por link web, de modo que seja possível 

acessá-lo de diversos dispositivos e disponibilizá-lo na intranet e na internet 

do TRE-RO, conforme o interesse estratégico da contratante. 

3. A contratada também enviará, por e-mail e por mensagem instantânea de 

aplicativo para telefone móvel à contratante, alertas quando houver 

repercussão de algum assunto que possa gerar crise institucional. Estes 

alertas podem acontecer inclusive aos finais de semana ou feriados. Para 

definição de repercussão, deve-se considerar a média de menções diárias 

com conteúdo negativo (considerando dias sem ocorrências que geraram 

alertas) + 20%. 

4. A contratada entregará à contratante, por e-mail, relatório geral contendo 

os principais dados coletados no monitoramento e as análises feitas. Este 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=611267&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000991&infra_hash=e3f4a2bf1a91e1e64dd6fdc8d1268cae31158fc4b4ba86491a11128841fe9ab9#_ftn1
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relatório deve ser enviado diariamente (dias úteis), até as 10h, com as 

informações relativas ao dia anterior. 

5. A contratada entregará à contratante, por e-mail, relatório detalhado 

contendo os dados coletados no monitoramento de forma organizada, 

visualmente compreensíveis, com as devidas análises e recomendações de 

atuação. Este relatório deve ser enviado semanalmente, até as 10h da 

segunda-feira, com as informações relativas à semana anterior. 

6. Nos relatórios descritos, a contratada deve sempre fazer uma 

classificação como “positiva” ou “negativa” nas menções à Justiça Eleitoral, 

TRE-RO e assuntos correlatos encontradas no monitoramento. 

7. Os relatórios descritos devem ser completos, abrangendo pelo menos 400 

menções diárias à Justiça Eleitoral, TRE-RO e aos assuntos correlatos, e de 

fácil compreensão pela contratante. 

8. Será realizada quinzenalmente reunião, por videoconferência, entre a 

contratante e a empresa contratada para análise do trabalho realizado e dos 

relatórios apresentados. A reunião será marcada pela contratante e 

informada à contratada com antecedência mínima de 2 dias úteis da data 

prevista para a reunião. 

9. A contratante reserva-se no direito de convocar a contratada para 

reuniões extraordinárias por videoconferência para momentos de 

gerenciamento de crise, no máximo quatro vezes no período da contratação. 

Em reunião por videoconferência, a contratada deverá ser notificada com 

antecedência mínima de duas horas da hora prevista para a reunião. 

10. Nos dias e nas vésperas de eleições ordinárias, a ser sinalizada pela 

contratante, a contratada prestará o serviço em tempo real, por 

videoconferência e de forma remota eletrônica pelos meios disponíveis. 

11. No caso da prestação de serviço e suporte remoto nas vésperas e nos 

dias de eleições, a contratada disponibilizará estrutura mínima (técnica e de 

pessoal) para prestar o apoio ao TRE-RO, a partir das 7 até as 21h (horário 

de Porto Velho). 

12. A estrutura mínima mencionada corresponde à disponibilização de, no 

mínimo, um profissional da empresa contratada em cada turno (manhã, 

tarde e noite) para auxiliar na leitura, análise e interpretação dos dados 

brutos (item 2.6.11), caso necessário. A contratada deverá garantir conexão 

com a internet de modo a manter o contato em tempo real com a contratante 

sem falhas. 

13. O monitoramento feito pela empresa deverá ser em redes sociais, sites, 

portais, blogs e fontes abertas na Internet, e deverá abranger não só as 
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publicações e notícias feitas, mas também os comentários deixados por 

internautas. Nas redes sociais, a empresa deverá observar a legislação 

aplicável ao monitoramento. O monitoramento deverá ser realizado de tal 

forma que seja possível fazer a identificação e a análise da atividade de 

influenciadores digitais em perfis Business, Fanpages ou páginas 

comerciais, nos temas de interesse da instituição, obedecidas as normas de 

regência. Nos demais sites e portais, a empresa também deverá fazer o 

monitoramento de ads. O monitoramento deverá ser realizado de modo que 

permita cruzamento de dados para que sejam feitas análises e identificação 

de tendências. 

14. O monitoramento digital deverá ser feito com base em palavras-chave, 

definidas exemplificativamente neste Termo de Referência, e também 

naquelas que forem detectadas ao longo da execução dos serviços por meio 

das análises de dados feitas pela empresa e pela Coordenação de Segurança 

das Eleições. 

15. O monitoramento deverá ser feito inicialmente com base nas seguintes 

palavras-chave: Tribunal   Regional Eleitoral (TRE), Tribunal Regional 

Eleitoral de Rondônia (TRE-RO), Tribunal Superior Eleitoral (TSE), Justiça 

Eleitoral, Promotoria Eleitoral, Procuradoria Eleitoral, Procuradoria 

Regional Eleitoral (PRE), Ministério Público Eleitoral (MPE), Corregedoria 

Eleitoral, Corregedoria Regional Eleitoral cartório(s) eleitoral(is), zona (s) 

eleitoral (is), eleições, eleição, pleito, urnas eletrônicas, urnas, voto 

impresso, voto eletrônico, sistema eletrônico de votação, processo eleitoral, 

processo eletrônico de votação, apuração de votos, cadastramento 

biométrico, biometria, eleitor, título de eleitor, e-título, título biométrico, 

justificativa eleitoral, cadastro eleitoral, fraude, fraude eleitoral, voto 

impresso, juiz eleitoral, Corte Eleitoral, propaganda eleitoral, propaganda na 

internet, eleições, eleição municipal, eleições municipais 2020, eleições 

2020, pleito, pleito municipal, pleito municipal 2020, segurança do voto, 

candidato a prefeito, candidato a vereador, prefeito, vereador, formiguinha, 

boca de urna, votação, campanha eleitoral, local de votação, compra de 

voto, financiamento de campanha, contas eleitorais, mesário, registro de 

candidatura, dique-eleição, dique-eleição 148, Coordenação de Segurança 

das Eleições (COSE), ação de investigação judicial eleitoral, ação de 

impugnação de mandato eletivo e cassação de mandato. 

16. A lista acima poderá ser complementada ou alterada a qualquer 

momento, por decisão unilateral da contratante, ou por sugestão, que deve 

ser aprovada pela contratante. As alterações deverão ser comunicadas à 

contratada por e-mail ou meio eletrônico idôneo. 
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DA SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será permitida a SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL do objeto deste 

contrato. 

  

Subcláusula Primeira – As definições desta contratação, a legislação 

aplicada e os objetivos estão inseridos, respectivamente, nos itens 2.3, 2.4 e 

2.5 do Termo de Referência respectivo. 

  

Subcláusula Segunda – A partir da assinatura deste instrumento, a 

Contratada está obrigada a observar os critérios de sustentabilidade 

ambiental indicados no Termo de Referência correspondente. 

  

Subcláusula Terceira - Vinculam-se à presente Carta-Contrato, 

independente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico 

supramencionado e seus anexos, incluindo o Termo de Referência 

respectivo, bem como a Proposta da CONTRATADA. 

  

DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

(Artigo 55, II, da Lei 8.666/93) 

  

Subcláusula Quarta – A execução do objeto desta contratação será 

realizada de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 

  

DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO CONTRATUAIS 

(Artigo 57, caput e § 3º, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Quanto aos prazos, esta contratação observará 

o que segue: 

1. O prazo de vigência será de 90 (noventa) dias com início na data 

da assinatura da carta contrato e o prazo de execução será de 60 (sessenta) 

dias a contar da emissão de Ordem de Serviço (OS), conforme descrito no 

item 8.2.2 do Termo de Referência. 

2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado caso autorizada a 

prorrogação do prazo de execução do objeto, a juízo da Administração e 
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justificada pela Autoridade competente, obedecidas as normas legais, entre 

elas: 

1. prestação regular dos serviços; 

2. não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou 

mais; 

3. manutenção do interesse da Administração na realização do serviço; 

4. manutenção do interesse pelo Contratado; 

5. manutenção das condições de habilitação pelo contratado; e  

6. preço contratado compatível com o mercado fornecedor do objeto 

contratado. 

3. Os períodos de prorrogações do contrato poderão ser diferentes do 

período inicial, desde que atendida a finalidade pública, precipuamente." 

4. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada 

a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 

algum dos seguintes motivos, devidamente juntados ao processo da 

contratação: 

1. alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

2. superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade 

das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do 

contrato; 

3. interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho 

por ordem e no interesse da Administração; 

4. aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos pela Lei; 

5. impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 

reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua 

ocorrência; 

6. omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 

retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 

aplicáveis aos responsáveis. 

7. justificativas técnicas apresentadas pelo Contratante e desde que aceitas 

pela Fiscalização. 

  

DO VALOR 

(Artigo 55, III e V, da Lei 8.666/93) 
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CLÁUSULA TERCEIRA - O valor total estimado desta contratação é R$ 

24.233,33 (vinte e quatro mil duzentos e trinta e três reais e trinta e três 

centavos), dimensionados para o período total de sua vigência, conforme 

proposta da Contratada e termo de homologação do Pregão Eletrônico 

respectivo. 

  

Subcláusula Primeira – A utilização do pacote adicional ficará ao juízo da 

discricionariedade e necessidade da administração usar ou não, em caso de 

insuficiência do pacote principal. 

  

Subcláusula Segunda – No valor supramencionado estão incluídos todos 

os custos e despesas, diretos ou indiretos, tais como: mão-de-obra, tributos 

incidentes, serviços, encargos sociais, trabalhistas, materiais da 

CONTRATADA, deslocamentos, lucro e quaisquer outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto desta contratação, conforme proposta da 

CONTRATADA. 

  

Subcláusula Terceira - As despesas com a execução da presente carta-

contrato correrão à conta do no orçamento Ordinário da Justiça Eleitoral de 

Rondônia 2020, no Programa de Trabalho 02061003342690001 e Elemento 

Despesa 339035-01, conforme Nota de Empenho 22020NE000956, de 

28/10/2020, a qual será reforçada durante a execução do serviço, caso 

necessário, consoante detalhamento abaixo: 

  

Subcláusula Quarta - Quanto à eventual necessidade de reajuste, 

repactuação, revisão, reequilíbrio e outros tipos de alterações contratuais, 

deverá ser observado o que consta na Cláusula “DA ALTERAÇÃO 

CONTRATUAL” deste instrumento. 

  

DO PAGAMENTO 

(Artigo 55, III, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA QUARTA – Quanto ao pagamento à CONTRATADA deverá 

ser observado o que segue: 

1. Os pagamentos serão efetuados nas condições e preços pactuados; 
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2. Será observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei 

8.666/93; 

3. No ato do pagamento a CONTRATADA deverá está em situação de 

regularidade perante à Fazenda Federal, ao Instituto Nacional de Seguridade 

Social (INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Justiça 

do Trabalho e do CNJ; 

4. A regularidade fiscal da CONTRATADA poderá ser certificada 

mediante consulta ao SICAF; 

5. Desobriga-se o CONTRATANTE a efetuar o pagamento sem atestação 

e emissão de Nota Técnica pelo fiscal/gestor designado pelo 

CONTRATANTE para acompanhamento e fiscalização dos serviços, ou 

apresentada em desacordo com os valores constantes de sua proposta de 

preços, ou que contenham rasuras ou erros materiais; 

6. A CONTRATADA deverá apresentar junto com a Nota Fiscal dos 

serviços, os comprovantes de quitação de impostos e taxas que porventura 

incidam sobre a presente contratação; 

7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em 

virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços; 

8. O pagamento, quando houver reajuste, revisão, reequilíbrio ou 

acréscimo, far-se-á por meio de dois tipos de faturas, sendo uma principal, 

correspondente aos preços iniciais, e outra suplementar, relativa ao valor do 

reajustamento devido; 

9. Os valores constantes da nota fiscal estarão sujeitos aos tributos 

Federais, Estaduais e Municipais, conforme o caso, podendo ocorrer retenções 

legais pelo TRE-RO, caso necessário, para quitação de eventual obrigação 

tributária; 

10. Será realizado 01 (um) pagamento mensal mediante nota técnica e 

certidão da Fiscalização, após a emissão de faturamento, até 10 dias corridos 

seguinte ao mês de referência; 

11. Os pagamentos serão feitos mediante ordem bancária - ou por meio de 

ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras - através do 

Banco do Brasil S/A, em favor da CONTRATADA, na conta corrente 

indicada na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, 

agência, localidade e número de conta corrente em que deverá ser efetivada o 

crédito, o qual ocorrerá até 10 (dez) dias corridos após o atestado pelo fiscal 

da Carta-Contrato. Em todos os pagamentos o CONTRATANTE fará as 

retenções tributárias legais, caso necessário; 

12. Para os eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 

não tenha concorrido de qualquer forma para tanto, fica convencionada a taxa 

de compensação financeira devida entre a data contratual de pagamento e a 
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correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

M = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento 

e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim 

apurado: 

I = ((TX)/365) I = ((6/100)/365) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

  

N1. A eventual compensação financeira anteriormente mencionada será 

incluída em nota fiscal emitida posteriormente à ocorrência. 

N2. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por 

atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e 

serem submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que 

decidirá acerca da eventual apuração de responsabilidade, identificação dos 

envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa. 

13. Caso o CONTRATANTE identifique alguma divergência ou pendência 

que impeça o pagamento, notificará a CONTRATADA para a devida 

regularização, sendo que o prazo para pagamento será contado a partir da 

regularização da pendência ou divergência; 

14. Caso a CONTRATADA não apresente regularidade fiscal no momento 

do pagamento ou incorra em outra hipótese que leve a instauração de 

procedimento de administrativo para apuração de responsabilidade, passível 

de aplicação de multa e outras penalidades por descumprimento de obrigação 

imposta, conforme sanções previstas neste instrumento, o pagamento será 

realizado com a retenção prévia da possível multa a ser aplicada, a qual ficará 

retida até a conclusão do procedimento de apuração de responsabilidade. No 

caso de não condenação, o valor retido será pago à mesma. (Acórdão n. 

964/2012-Plenário, TC 017.371/2011-2, rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, 

25.4.2012); 

15. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento; e 

16. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que 

venha a ser efetuada pela CONTRATADA que porventura não tenha sido 

acordada neste instrumento contratual. 
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DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

(Artigo 67 da Lei 8666/93) 

  

CLÁUSULA QUINTA – No TRE-RO, a gestão e a fiscalização desta carta 

contrato observarão o que segue: 

  

Subcláusula Primeira – A gestão ficará a cargo de Membro da 

Coordenação de Segurança das Eleições (COSE), conforme indicações 

constantes do item 10 do Termo de Referência respectivo e eventuais 

alterações posteriores. 

  

Subcláusula Segunda - A fiscalização será exercida pelo Assistente V da 

Ouvidoria Regional Eleitoral e Integrante do NIFA, e também pelo Titular 

da Seção de Comunicação Social, conforme indicações constantes do item 

10 do Termo de Referência respectivo e eventuais alterações posteriores. 

  

Subcláusula Terceira – As eventuais dúvidas e os documentos relativos a 

esta contratação deverão ser encaminhados para o endereço do TRE-RO ou 

para os Telefones: (69) 3211-2040 / 3211-2247 / 3211-2173 / 3211-2129, 

ou para os E-mails: fabio.zanco@tre-ro.jus.br / vinicius.santos@tre-

ro.jus.br / neiton.carvalho@tre-ro.jus.br / michel.nascimento@tre-

ro.jus.br / secoms@tre-ro.jus.br e cose@tre-ro.jus.br . 

  

Subcláusula Quarta - Por ato motivado, a Autoridade Competente poderá 

atribuir a gestão do contrato a pessoa diversa, observando que é vedada 

designação de servidor que: 

1. possua com o contratado relação comercial, econômica, financeira, civil 

ou trabalhista; 

2. seja amigo íntimo ou inimigo capital do contratado ou dos dirigentes do 

contratado; 

3. tenha parentesco com membro da família do contratado; 

4. por motivos éticos, não possa exercer a função com austeridade exigida 

pelo interesse público ou, em a exercendo, comprometa a imagem pública da 

instituição. 

  

mailto:fabio.zanco@tre-ro.jus.br
mailto:vinicius.santos@tre-ro.jus.br
mailto:vinicius.santos@tre-ro.jus.br
mailto:neiton.carvalho@tre-ro.jus.br
mailto:michel.nascimento@tre-ro.jus.br
mailto:michel.nascimento@tre-ro.jus.br
mailto:secoms@tre-ro.jus.br
mailto:cose@tre-ro.jus.br
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Subcláusula Quinta - A atuação ou a eventual omissão da Gestão e da 

Fiscalização durante a execução desta Carta-Contrato não poderão ser 

invocadas para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pelo seu 

cumprimento. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

(Artigo 55, VII, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA SEXTA – São obrigações do CONTRATANTE: 

1. Notificar, por escrito, à contratada, na ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção. 

2. Oferecer todas as informações e esclarecimentos necessários para que a 

Contratada possa executar os serviços dentro das especificações. 

3. Não permitir execução de tarefas em desacordo com as normas 

preestabelecidas e rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em 

desacordo com o contrato, aplicando as penalidades cabíveis. 

4. Receber os serviços nos termos, prazos, quantidades, qualidade e 

condições estabelecidas no Contrato; 

5. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços sob os 

aspectos quantitativo e qualitativo; 

6. Atestar, pela gestão, a conformidade do cumprimento e da execução 

regular dos serviços; 

7. Realizar o PAGAMENTO à CONTRATADA nos moldes acordados; 

8. Comunicar-se com a CONTRATADA por meio de correspondência 

oficial; 

9. Analisar e deliberar sobre os eventuais pedidos de prorrogação de prazo 

para entrega e substituição de materiais utilizados pela contratada; 

10. Controlar a execução financeira da contratação, dentro dos limites, 

condições e prazos estabelecidos; e 

11. Cumprir as demais obrigações consignadas contratualmente. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

(Artigo 55, II, VII, XII e XIII, da Lei nº 8.666/93) 
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CLÁUSULA SÉTIMA - São obrigações da CONTRATADA: 

1. Realizar o objeto do contrato nos prazos, preços e condições 

estabelecidas no presente termo de referência, no edital, no contrato e em sua 

proposta. 

2. Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado. 

3. Gerir a mão de obra e tecnologia necessária para a realização dos 

serviços. 

4. Designar Preposto, por meio de Carta de Preposição, até a data de 

assinatura da carta-contrato com amplos poderes para representá-la 

formalmente durante a prestação dos serviços, em todos os assuntos 

operacionais e administrativos relativos ao objeto. 

5. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, 

disponibilizando todas as ferramentas, equipamentos e mão-de-obra 

necessários e aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do § 1º, do art. 65, 

da Lei n. 8.666/93. 

6. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com 

o mínimo de transtorno para o CONTRATANTE. 

7. Manter-se atualizada dos normativos que regulam a prestação de 

serviços nas esferas Federal, Estadual e Municipais, incluindo eventuais novas 

regulamentações. 

8. Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo 

responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, 

recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e 

indenizações, taxas e tributos pertinentes. A inadimplência da 

CONTRATADA para com estes encargos, não transfere 

ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto da demanda. 

9. Assumir total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina e 

pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e 

previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, 

seguros, pagamentos a fornecedores diretos, normas de saúde pública e 

regulamentadoras do trabalho (NR), assim como pelo cumprimento de todas 

as demais obrigações impostas à atividade empresarial. 

10. Dar ciência à Fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar na execução do serviço. 

11. Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente 

ajuste, nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei n. 8.666/1993, inclusive as 
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condições de cadastramento no SICAF, o qual será observado mensalmente, 

quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

12. Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus 

empregados ao pagamento efetuado pelo CONTRATANTE. 

13. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades contratadas, sem a prévia autorização da CONTRATADA. 

14. Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal/1988: “XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.”  

15. A CONTRATADA deverá prestar o serviço no tempo, lugar e forma 

estabelecidos no objeto deste Termo de Referência. 

16. A CONTRATADA deverá cumprir todas e quaisquer outras normas de 

legislação federal, estadual e municipal, independente de transcrição neste 

Termo de Referência, não podendo eximir-se ou alegar desconhecimento das 

obrigações estabelecidas em Lei. 

17. Eventuais comunicações serão entregues, preferencialmente, na forma 

eletrônica. 

18. Prestar tempestivamente o serviço constante no objeto do presente 

instrumento, conforme o cronograma: 

a) Diariamente: 

a.1) Disponibilizar dados brutos do monitoramento, em tempo real, em 

painel com interface gráfica que possibilite rápida visualização e facilidade 

de compreensão pelo usuário. Este painel deve atender aos requisitos 

especificados no subitem 2.6 (prestação dos serviços). 

a.2) Enviar, por e-mail à contratante, até as 10h, relatório geral contendo os 

principais dados coletados no monitoramento e as análises feitas sobre tais 

dados, conforme subitem 2.6 (prestação dos serviços). Neste caso, apenas 

nos dias úteis. 

a.3) Quando necessário, inclusive em finais de semana e feriados: 

a.4) Enviar, por e-mail e por mensagem instantânea de aplicativo para 

telefone móvel à contratante, alertas quando houver repercussão de algum 

assunto que possa gerar crise institucional, conforme subitem 2.6 (prestação 

dos serviços). 

  

b) Semanalmente: 

b.1) Enviar à contratante, por e-mail, até as 10h da segunda-feira, ou do dia 

útil subsequente, relatório detalhado contendo os dados coletados no 
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monitoramento relativos à semana anterior, de forma organizada, 

visualmente compreensíveis, com as devidas análises e recomendações de 

atuação, conforme subitem 2.6 (prestação dos serviços). 

19.  Reunir-se com a contratante quinzenalmente para análise do trabalho 

realizado, conforme subitem 2.6 (prestação dos serviços). 

20. Atender às convocações para reuniões extraordinárias por 

videoconferência, conforme subitem 2.6 (prestação dos serviços). 

21. Disponibilizar, nas vésperas e nos dias de eleições ordinárias, a 

estrutura mínima (técnica e de pessoal), para prestar o apoio ao TRE-RO, a 

partir das 7 até as 21h (horário de Porto Velho), conforme subitem 2.6 

(prestação dos serviços). 

22. Designar os funcionários do seu quadro de pessoal que serão 

responsáveis pela prestação dos serviços e atendimento à contratante e 

informar os dados de contato (no mínimo um e-mail, um número de telefone 

fixo e um número de telefone celular) por e-mail à contratante em até 24 horas 

após início da vigência do contrato e, nestes termos, sempre que houver 

alterações. 

23. Fazer reunião introdutória com a contratante, por videoconferência, na 

qual será apresentada a forma como será realizado o serviço a ser entregue, 

inclusive com demonstração do software ou solução digital que serão 

utilizados. Esta reunião deverá ser feita em até 2 (dois) dias úteis após início 

da vigência do contrato. 

  24. Iniciar a prestação do serviço em até 3 (três) dias úteis após início da 

vigência do contrato, e somente após a reunião descrita no item anterior. 

  25. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente 

contrato. 

  26. Manter-se, durante a execução do presente contrato, em situação de 

plena regularidade junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF ou apresentar, sempre que solicitado, comprovação 

de sua adimplência com a Fazenda Pública, o INSS e o FGTS. 

  27. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do contratante, 

cabendo à contratada prestar todos os esclarecimentos solicitados e acatar as 

reclamações formuladas. 

  28. Responsabilizar-se pelos danos causados ao contratante ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do 

presente contrato, não podendo ser arguido para efeito de exclusão de 

responsabilidade o fato de o contratante proceder à fiscalização ou 

acompanhamento da execução dos referidos serviços. 
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  29. Arcar com todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, 

acidentária, tributária, administrativa e civil decorrentes da execução dos 

serviços incidentes na execução do contrato. 

  30. Aceitar, atendendo à conveniência e necessidades do Contratante, 

acréscimos ou supressões do objeto do presente CONTRATO em até 25 % 

(vinte e cinco por cento) do valor estimado na Cláusula sexta, na forma do 

artigo 65, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93, observando o que segue: 

a) Os limites de alteração à contratação serão considerados de forma 

isolada, ou seja, tomando-se o conjunto de reduções e o conjunto de 

acréscimos, sempre calculados sobre o valor original deste instrumento, sem 

que haja compensação entre eles, conforme reiterada decisões do TCU 

(Acórdãos 1.981/2009, 749/2010, 906/2012 e 517/2012 – Plenário); 

  31. Comunicar por escrito e imediatamente ao contratante a ocorrência de 

contratação de empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 

ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes 

vinculados a este Tribunal, assim como candidatos aos cargos de prefeito, 

vice-prefeito e vereador em municípios do Estado de Rondônia, nas 

Eleições 2020. 

  32. Para o atendimento às necessidades do TRE-RO, a empresa contratada 

deverá comprovar que já prestou serviços similares e compatíveis com este 

Termo de Referência, e que possui em seu quadro, para a prestação do 

serviço, profissional na área de Tecnologia da Informação, nos moldes 

delineados para qualificação técnica pelo art. 30, inciso II, § 1º e inciso I, e 

§10, da Lei nº 8666/93. 

33. Cumprir, no prazo determinado na notificação expedida, determinação 

do fiscal ou do gestor do contrato para adimplemento de obrigação 

contratual, em especial quanto à manutenção de compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação; 

34. Enviar ao CONTRATANTE Nota Fiscal para pagamento dos serviços 

prestados, nas condições estabelecidas neste instrumento; e 

35. Cumprir as demais obrigações impostas contratualmente pelo TRE/RO e 

cumprir também as condições a seguir indicadas: 

  

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

1. É de responsabilidade da CONTRATADA a gestão da mão de obra e 

tecnológica necessária para a disponibilização da ferramenta de 

monitoramento disposta no objeto deste Termo de Referência. 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

2. Os serviços somente serão iniciados a partir da emissão de Ordem de 

Serviço (OS). 

3. A contratada deverá monitorar a presença digital da Justiça Eleitoral 

(TRE-RO) e de assuntos correlatos, ou seja, monitorar o que é falado sobre a 

Justiça Eleitoral e sobre os temas de interesse da instituição definidos no Item 

2 deste Termo de Referência (objeto e seus complementos) no ambiente 

digital (web), sobretudo no on-line, disponibilizando os dados 

brutos[3] encontrados no monitoramento, em tempo real, à contratante. 

Deverá, ainda, organizar e analisar os dados, entregando-os ao TRE-RO, com 

recomendações de atuação.  

4. A contratada deverá disponibilizar os dados brutos ao TRE-RO, em 

tempo real e abrangendo 24 horas por dia nos sete dias da semana, em painel 

com interface gráfica que possibilite rápida visualização e facilidade de 

compreensão pelo usuário. Este painel deverá ser customizável, de acordo 

com os objetivos da contratante em cada momento. Ainda, este painel deverá 

ser compartilhável por link web, de modo que seja possível acessá-lo de 

diversos dispositivos e disponibilizá-lo para servidores internos e externos. 

5. A contratada também enviará, por e-mail e notificação de alerta por 

mensagem instantânea de aplicativo para telefone móvel à contratante, 

incluindo SMS, alertas quando houver repercussão de algum assunto que 

possa gerar crise institucional. Estes alertas podem acontecer inclusive aos 

finais de semana ou feriados. Para definição de repercussão, deve-se 

considerar a média de menções diárias com conteúdo negativo (considerando 

dias sem ocorrências que geraram alertas), ou seja, sempre que as menções 

negativas diárias superarem em 20% as de conteúdo positivo encaminhará a 

notificação de alerta à contratada. 

6. A contratada entregará à contratante, por e-mail, relatório geral diário 

contendo os principais dados coletados no monitoramento e as análises feitas. 

Este relatório deve ser enviado diariamente (dias úteis), até as 10h, com as 

informações relativas ao dia anterior. 

7. A contratada entregará à contratante, por e-mail, relatório detalhado 

contendo os dados coletados no monitoramento de forma organizada, 

visualmente compreensíveis, com as devidas análises e recomendações de 

atuação. Este relatório deve ser enviado semanalmente, até as 10h da segunda-

feira, com as informações relativas à semana anterior. 

8. Nos relatórios descritos, a contratada deve sempre fazer uma 

classificação como “positiva” ou “negativa” nas menções à Justiça Eleitoral, 

TRE-RO e assuntos correlatos encontradas no monitoramento. 

9. Os relatórios descritos devem ser completos, abrangendo pelo menos 

400 menções diárias à Justiça Eleitoral, TRE-RO e aos assuntos correlatos 

mínimos descritos no Item 2 deste Termo de Referência, e de fácil 

compreensão pela contratante.  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=611267&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000991&infra_hash=e3f4a2bf1a91e1e64dd6fdc8d1268cae31158fc4b4ba86491a11128841fe9ab9#_ftn3
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10. Será realizada quinzenalmente reunião por videoconferência, entre a 

contratante e a empresa contratada para análise do trabalho realizado e dos 

relatórios apresentados. A reunião será marcada pela contratante e informada 

à contratada com antecedência mínima de 2 dias úteis da data prevista para a 

reunião.  

11. A contratante reserva-se no direito de convocar a contratada para 

reuniões extraordinárias por videoconferência para momentos de 

gerenciamento de crise, no máximo quatro vezes no período da contratação. 

No caso de reunião presencial, a contratada deverá ser notificada com 

antecedência mínima de dois dias úteis da data prevista para a reunião. No 

caso de reunião por videoconferência, a contratada deverá ser notificada com 

antecedência mínima de duas horas da hora prevista para a reunião.  

12. Nos dias e nas vésperas de eleições ordinárias, a ser sinalizada pela 

contratante, a contratada prestará o serviço em tempo real, por meio 

eletrônico, mensagens instantâneas e/ou videoconferência.  

13. Os serviços somente serão considerados executados mediante o 

recebimento por parte da fiscalização, que será realizado da seguinte forma: 

1. PROVISORIAMENTE: dispensado, nos termos do art. 29, §2, II, III, da 

IN 004/2008/TRE-RO. 

2. DEFINITIVAMENTE: em até 15 (quinze) dias corridos contados da 

comunicação formal da conclusão do Objeto pela Contratada. 

  

DA ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

1. Por caracterizar-se o núcleo do objeto como disponibilização de 

informação, a entrega do objeto deverá ser integral, no prazo da presente 

contratação. 

  

DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO 

1. A contratada deverá prestar os serviços conforme descrito nos subitem 

2.6 (prestação dos serviços), durante todo o período de vigência do contrato. 

2. A aferição do resultado dos serviços prestados pela contratada será 

realizada mensalmente por meio dos indicadores descritos abaixo, e o 

pagamento será proporcional ao atendimento das metas estabelecidas. 

  

Indicador 1 – Entrega de relatórios conforme subitem 2.6 (prestação 

dos serviços) do Termo de Referência 

Finalidade Meta Instrument

o de 

Forma de 

acompanhament

Faixas de 

ajuste no 
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medição o pagamento 

Garantir que 

a contratada 

tenha 

elementos 

para tomar 

decisões 

estratégicas 

relativas à 

comunicaçã

o e imagem 

institucional

. 

Entregar os 

relatórios, por 

e-mail, nos 

prazos 

definidos 

neste Termo 

de 

Referência: 

  

1-Gerais: 

- Diariamente 

2-Detalhados: 

- 

Semanalment

e 

  

Relatórios 

entregues. 

Fiscal do contrato 

deve verificar a 

entrega nos 

prazos 

mencionados e 

comunicar o setor 

responsável pelo 

pagamento. 

Se não ocorrer 

descumpriment

o neste e nos 

outros 

indicadores, o 

pagamento será 

efetuado 

integralmente. 

  

  

  

Indicador 2 – Disponibilização diária, 24/7, de painel com dados brutos 

coletados no monitoramento 

Finalidade Meta 
Instrumento 

de medição 

Forma de 

acompanhament

o 

Faixas de 

ajuste no 

pagamento 

Garantir que a 

contratada 

acompanhe o 

monitorament

o em tempo 

real. 

Disponibiliza

r o painel 24 

horas por 

dia, nos sete 

dias da 

semana, com 

atualizações 

em tempo 

real. 

Painel 

compartilháve

l, atualizado 

em tempo 

real. 

Fiscal do contrato 

deve acompanhar 

a atualização do 

painel, 

verificando se há 

dados novos pelo 

menos três vezes 

por dia, de modo 

a comprovar que 

houve 

atualização. 

Se este e os 

outros 

indicadores 

forem 

cumpridos 

totalmente, o 

pagamento 

será efetuado 

integralment

e. 

  

  

  



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

Indicador 3 – Comparecimento a reuniões mensais e atendimento às 

convocações extraordinárias feitas pela contratante 

Finalidade Meta 
Instrumento 

de medição 

Forma de 

acompanhament

o 

Faixas de 

ajuste no 

pagamento 

Garantir que 

haja 

satisfatória 

interação 

entre 

contratante 

e contratada 

para 

cumpriment

o dos 

propósitos 

da prestação 

do serviço. 

Comparecer 

mensalmente 

às reuniões 

ordinárias e 

atender às 

convocações 

extraordinária

, conforme 

subitem 2.6 

(prestação 

dos serviços). 

Atas de 

reuniões 

assinadas 

eletronicament

e. 

Fiscal do contrato 

deve verificar as 

atas assinadas 

eletronicamente. 

Se este e os 

outros 

indicadores 

forem 

cumpridos 

totalmente, o 

pagamento 

será efetuado 

integralmente

. 

  

  

  

Indicador 4 – Qualidade dos relatórios entregues 

Finalidade Meta 

Instrument

o de 

medição 

Forma de 

acompanhament

o 

Faixas de 

ajuste no 

pagamento 

Garantir que 

os relatórios 

entregues 

pela 

contratada 

sejam 

completos e 

de fácil 

compreensã

o pela 

contratante. 

Entregar 

relatórios, 

conforme 

subitem 2.6 

(prestação dos 

serviços), 

completos e 

compreensíveis

. 

Relatórios 

entregues, 

conforme 

subitem 2.6 

(prestação 

dos 

serviços). 

Fiscal do contrato 

deve verificar os 

relatórios. 

Se este e os 

outros 

indicadores 

forem 

cumpridos 

totalmente, o 

pagamento 

será efetuado 

integralmente

. 

  

  

  

DAS PENALIDADES 
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(Artigo 55, VII, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA OITAVA - Pelo eventual descumprimento dos prazos e 

condições previstas nesta carta-contrato, no Edital e seus anexos e na 

proposta, a CONTRATADA se sujeita à aplicação das penalidades previstas 

neste instrumento. 

  

Subcláusula Primeira - Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/02 e do 

artigo 49 do Decreto 10.024/2019, garantido o direito do contraditório e da 

ampla defesa, sujeitar-se-á à penalidade de impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública Federal por prazo de até 05 (cinco) 

anos e será descredenciada do Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF por igual período, sem prejuízo das multas e demais 

penalidades previstas no edital, na contratação e nas demais cominações 

legais, a LICITANTE que: 

a) Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar o 

contrato;  

b) Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

c) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar na execução do contrato; 

g) Fraudar na execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo; 

i) Cometer fraude fiscal; e 

j) Fizer declaração falsa. 

  

Subcláusula Segunda - O descumprimento injustificado das obrigações 

firmadas em contrato, garantido o direito ao contraditório e ampla defesa 

sujeita a contratada a multa moratória, consoante o caput e §§ do art. 86 da 

Lei n. 8.666/93, na forma seguinte: 

1. Atraso injustificado na entrega dos relatórios diários: Até 2 (dois) 

dias: multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada sobre 

valor global do respectivo contrato, limitado a 2% (dois por cento) desse 

valor. 
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2. Atraso injustificado na entrega dos relatórios diários: Entre 3 (três) a 

5 (cinco) dias: aplicação da multa moratória de 2% (dois por cento), a partir 

do 3º dia de atraso, podendo caracterizar a inexecução total ou parcial do 

contrato o atraso superior a 5 (cinco dias) e aplicação das sanções definidas 

neste capítulo e, ainda, a rescisão do contrato. 

3. Atraso injustificado na entrega dos relatórios semanais: Até 2 (dois) 

dias: multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso, aplicada sobre 

valor global do respectivo contrato, limitado a 4% (cinco por cento) desse 

valor. 

4. Atraso injustificado na entrega dos relatórios semanais: Entre 3 

(três) a 5 (cinco) dias: aplicação da multa moratória de 3% (três por cento), a 

partir do 3º dia de atraso, podendo caracterizar a inexecução total ou 

parcial do contrato o atraso superior a 5 (cinco dias) e aplicação das sanções 

definidas neste capítulo e, ainda, a rescisão do contrato. 

5. Atraso injustificado das demais obrigações contratuais, após 

notificação regular expedida pelo fiscal ou gestor do contrato: 

a) Até 2 (dois) descumprimentos: multa de 2% (dois por cento) apurada 

sobre o valor total do contrato. 

b) De 3 (dois) a 5 (cinco) descumprimentos, multa de 4% (quatro por cento) 

apurada sobre o valor total do contrato. 

  

Subcláusula Terceira - Sem prejuízo de aplicação das multas e outras 

penalidades, os descumprimentos superiores a 5 (cinco) ocorrências ou a 5 

(cinco) dias poderá caracterizar a inexecução parcial ou total do contrato. 

  

Subcláusula Quarta - Pela inexecução total ou parcial do objeto desta 

carta-contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as 

seguintes penalidades, nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/1993, garantido 

o direito do contraditório e da ampla defesa: 

1. Advertência escrita nas condutas de inexecução parcial das obrigações 

acessórias do contrato, desde que de pequena monta ou faltas leves, assim 

entendidas como aquelas que não acarretam prejuízo relevante à conclusão do 

objeto, o qual, a despeito delas, será atendido. 

2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato nas 

situações de inexecução parcial do objeto, podendo ser fixada 

proporcionalmente à gravidade da inexecução perpetrada pela 

CONTRATADA; 

3. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato nas 

situações de inexecução total do objeto, podendo ser fixada 
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proporcionalmente à gravidade da inexecução perpetrada pela 

CONTRATADA. Justifica-se o majoramento da penalidade neste tipo de 

inexecução pelo fato de os prejuízos serem mais onerosos para a 

Administração. Justifica-se a penalidade mais grave para a inexecução parcial 

do objeto devido ao prejuízo temporal à Administração, visto que a atividade 

de informação está intrinsecamente ligada ao tempo. 

4. Suspensão temporária para participação em licitações com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; e 

5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade., sendo que a reabilitação será concedida sempre que 

a contratada ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base neste 

subitem. 

  

Subcláusula Quinta - Nas condutas de inexecução parcial do contrato ou 

caracterizadoras de inexecução total das obrigações na forma definida no 

termo de referência como também naquelas previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666/93, sem prejuízo das demais sanções previstas no contrato, poderá a 

Administração, no exercício de seu juízo de conveniência e oportunidade, 

decretar a rescisão do contrato. 

  

Subcláusula Sexta - As sanções previstas neste instrumento podem ser 

cumuladas entre si e com as demais previstas na legislação correlata e 

outras previstas no Edital. 

  

Subcláusula Sétima - As multas e demais sanções previstas, não eximem a 

CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 

seu ato punível venha causar à Administração CONTRATANTE e a 

terceiros; 

  

Subcláusula Oitava - Previamente à aplicação de multas moratórias, sendo 

primária a CONTRATADA e desde que presentes os requisitos definidos na 

IN TRE/RO n. 004/08, a Administração poderá aplicar somente a 

penalidade de Advertência. 
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Subcláusula Nona - Na aplicação das penalidades previstas, a 

Administração analisará os aspectos e requisitos traçados pela IN TRE/RO 

n. 004/08, podendo, diante da reiteração em descumprimentos das 

obrigações contratuais, aplicar de imediato as penalidades mais severas. 

  

Subcláusula Décima - O CONTRATANTE poderá reter dos créditos os 

valores para assegurar o pagamento de indenizações e ressarcimentos 

devidos pela CONTRATADA, originados em quaisquer descumprimentos 

injustificados das obrigações assumidas, gerando custos em virtude de 

eventual aquisição ou contratação emergenciais junto a terceiros, sem 

prejuízo das demais sanções contratuais. 

  

Subcláusula Décima Primeira- O valor da multa ou condenação 

eventualmente aplicada à CONTRATADA deverá ser recolhido através de 

Guia de Recolhimento à União – GRU, à Conta Única do Tesouro Nacional, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da intimação feita pelo 

CONTRATANTE. 

  

Subcláusula Décima Segunda - Caso o valor da multa ou condenação 

eventualmente aplicada à CONTRATADA não seja quitado no prazo acima, 

deverá ser automaticamente descontado da fatura a que fizer jus, atualizado 

pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – 

Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês 

anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento 

(Art. 29 e 30 da Lei 10.522/2002 e Acórdão TCU n. 1.603/2011). 

  

Subcláusula Décima Terceira - Caso o valor do pagamento a que fizer jus 

a CONTRATADA não seja suficiente para cobrir o montante da multa ou 

da condenação aplicadas, aquele valor será recolhido ao Tesouro Nacional, 

devendo o saldo do valor das penalidades aplicadas ser recolhido através de 

GRU à Conta Única do Tesouro Nacional no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contados da notificação do responsável, sob pena de inscrição na 

Dívida Ativa da União (Lei 6.830/80 e art. 6º da Instrução Normativa 

05/2009/TRE-RO). 

  

Subcláusula Décima Quarta - De igual modo, caso a CONTRATADA não 

tenha nenhum valor a receber do TRE-RO, o valor das penalidades 
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aplicadas deverá ser recolhido pela CONTRATADA através de GRU à 

Conta Única do Tesouro Nacional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados da notificação do responsável, sob pena de inscrição na DAU (Lei 

6.830/80 e art. 6º da Instrução Normativa 05/2009/TRE-RO). 

  

Subcláusula Décima Quinta - No mesmo ato o responsável será notificado 

de que a ausência do recolhimento no prazo máximo de 75 (setenta e cinco) 

dias poderá ensejar sua inscrição no Cadastro Informativo de Créditos Não 

Quitados do Setor Público Federal - CADIN (Art. 2º, § 2º da Lei 

10.522/02). 

  

Subcláusula Décima Sexta - Caso a CONTRATADA não recolha o valor 

informado na GRU no prazo estabelecido neste instrumento, o valor da 

multa será corrigido pela taxa SELIC e será providenciada a inscrição do 

débito na DAU (Decisão TCU n. 1.122/00 – Plenário, publicada no DOU de 

01/06/01) ou no CADIN. 

  

Subcláusula Décima Sétima - Os responsáveis pelas multas e demais 

obrigações não quitadas e desde que não inscritas na DAU ou no CADIN, 

poderão ainda ser inscritos no Cadastro Interno de Inadimplentes do TRE-

RO – CAI2. 

  

Subcláusula Décima Oitava - A CONTRATADA se submete às sanções 

deste instrumento, não a eximindo das responsabilidades que lhe são 

cometidas pela legislação em vigor, sem prejuízo da aplicação das demais 

penalidades previstas na Lei n. 8.666/93, apuradas mediante o devido 

processo legal. 

  

Subcláusula Décima Nona – O procedimento para aplicação de sanções à 

CONTRATADA observará o devido processo legal administrativo e as 

regras contidas na Instrução Normativa TRE/RO nº 04/2008, disponível no 

seguinte link da internet: http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-ro-

in-no-004-2008. 

  

http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-ro-in-no-004-2008
http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-ro-in-no-004-2008
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Subcláusula Vigésima - Da aplicação de penalidades sempre caberão 

recursos ou pedido de reconsideração, com procedimento disciplinado pela 

referida Instrução Normativa TRE/RO n. 04/2008/TRE-RO. 

  

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

(Artigo 55, VIII e IX, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA NONA - A presente Carta-Contrato poderá ser rescindida de 

pleno direito, por inexecução de quaisquer das obrigações estipuladas, 

sujeitando a CONTRATADA, a exclusivo juízo do CONTRATANTE, à 

indenização dos prejuízos que resultarem da paralisação dos serviços e 

demais consequências previstas na seção “DAS PENALIDADES” deste 

instrumento. 

  

Subcláusula Primeira – A rescisão contratual poderá ser: 

I - Por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei 8.666/93; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo nos autos 

respectivos, desde que haja conveniência da Administração 

CONTRATANTE; e 

III - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

  

Subcláusula Segunda – Nos termos do Art. 2º, V c/c o Art. 3º da 

Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 7, de 18 de outubro de 2005, 

constitui também causa de rescisão contratual a contratação pela 

CONTRATADA, na vigência do contrato, de empregados, bem como a 

admissão em seu quadro societário de pessoas, que sejam cônjuges, 

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 

assessoramento, de membros ou juízes vinculados a este Tribunal. 

  

Subcláusula Terceira – A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 

79 acarretará as consequências previstas no art. 80, inciso IV, da Lei n. 

8.666/93, sem prejuízo das demais cominações previstas no mesmo diploma 

legal. 
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Subcláusula Quarta - Os casos da rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e 

precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 

  

DA ALTERAÇÃO 

(Artigo 65, e seus §§, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - Esta Carta-Contrato poderá ser alterada 

unilateralmente pela administração CONTRATANTE ou por acordo entre 

as partes nos casos previstos pelo art. 65 da Lei 8.666/93. 

  

Subcláusula Primeira – Os preços permanecerão, em regra, invariáveis 

durante a vigência contratual. Excepcionalmente, porém, o valor deste 

instrumento poderá ser revisto, cabendo à CONTRATADA o ônus da 

comprovação, de maneira robusta e suficiente, não sendo aplicável a 

requisições já efetuadas e serviços já realizados. Logo, é permitido o 

reequilíbrio econômico financeiro nos casos previstos no item "d" do Inciso 

II do Art. 65 da Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, in verbis: 

Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

Observação: É vedado o reequilíbrio quando houver alteração do regime 

tributário ao qual a CONTRATADA está sujeita, por não se tratar esta 

hipótese de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências 

incalculáveis, retardador ou impeditivo da execução do ajustado, ou, ainda, 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe previsto no art. 65, II, 

"d", da Lei n. 8.666/93. 
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Subcláusula Segunda – A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado da contratação, nos termos do § 1º, do art. 65, da lei 8.666/93. 

  

Subcláusula Terceira – Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 

limite acima estabelecido, salvo no caso de supressão resultante de acordo 

entre as partes, conforme prevê o § 2º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

  

Subcláusula Quarta – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, 

alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais de 

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão 

desta Carta-Contrato, para mais ou para menos, conforme o caso, nos 

termos do § 5º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

  

Subcláusula Quinta - Por se tratar de contratação de escopo, com previsão 

de prestação de serviços por período inferior a 12 meses, não há previsão de 

reajuste de preços, em nenhuma das modalidades. 

  

Subcláusula Sexta –Havendo alteração unilateral da Carta-Contrato que 

aumente os encargos da CONTRATADA, a Administração deverá 

restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos 

termos do § 6º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

  

Subcláusula Sétima – A CONTRATADA se obriga, ainda, a aceitar, no 

que for aplicável, as demais regras estabelecidas pela Lei 8.666/93 para as 

alterações dos contratos administrativos. 

  

DA PUBLICAÇÃO 

(Artigo 61, Parágrafo único, da Lei 8666/93) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O CONTRATANTE providenciará 

a publicação resumida do presente instrumento contratual e, se for o caso, 

de seus aditamentos, no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral de Rondônia 

– DJE e no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
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de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, na forma 

do Parágrafo único do Art. 61, da Lei n. 8.666/1993. 

  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

(Artigo 55, XII, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - À execução do presente instrumento 

e aos casos omissos aplicam-se a legislação, as normas e os documentos 

indicados no início desta Carta-contrato, nos itens “Legislação aplicável” e 

“Fundamento legal”. 

  

Subcláusula única - Não se aplicam ao objeto do presente instrumento os 

incisos VI e X do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

  

DO FORO 

(Artigo 55, § 2º, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Em cumprimento ao art. 55, § 2º 

da Lei nº 8.666/93, o Foro legal para solucionar questões resultantes da 

aplicação desta Carta-Contrato ou a ela relativas, não resolvidas na esfera 

administrativa, é o da Seção Judiciária do Estado de Rondônia, com sede 

em Porto Velho/RO. 

  

E por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA, assim acordados, 

lavrou-se a presente Carta-Contrato, que após lida e achada conforme, foi 

assinada através do Sistema Eletrônico de Informação – SEI, assim como 

pelas testemunhas abaixo. 

Porto Velho/RO, 28 de outubro de 2020. 

  

  

LIA MARIA ARAÚJO LOPES 

Pela CONTRATANTE 

  

MONICA PEREIRA DA SILVA 

Pela CONTRATADA 
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Fábia Maria dos Santos Silva 

CPF: 567.849.102-49 

Testemunha 

  

Aldací Souza Mota 

CPF: 326.504.772-53 

Testemunha 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 28/10/2020, às 15:01, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MONICA PEREIRA DA 

SILVA, Usuário Externo, em 28/10/2020, às 15:32, conforme art. 1º, III, "b", 

da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FÁBIA MARIA DOS SANTOS 

SILVA, Chefe de Seção, em 28/10/2020, às 15:44, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 28/10/2020, às 15:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 5/2020 - PRES/DG/COSE 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Em atendimento ao disposto no artigo 3º, incisos I a III, da Lei nº 

10.520/2002 e no inciso II do art. 8º do Decreto 10.024/19, Instrução 

Normativa nº 004/2008 – TRE/RO e Resolução TSE nº 23.234/2010, 

elaboramos o presente termo de referência objetivando a contratação de 

serviço de monitoramento de presença digital do TRE-RO, com vistas ao 
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atendimento de demanda advinda da Coordenação de Segurança das 

Eleições no Pleito Eleitoral de 2020. 

  

1.2. Observa, no que aplicável, as regras e diretrizes para contratação de 

bens e serviços no âmbito da Justiça Eleitoral estabelecidas pelo Tribunal 

Superior Eleitoral através da Resolução TSE n. 23.234/2010, utilizando-se 

subsidiariamente, também no for que aplicável, a Instrução Normativa 

SG/MPDG n. 5/2017 - e suas alterações posteriores - naquilo que não 

contraria o disposto na referida Resolução do TSE e nas decisões do 

Tribunal de Contas da União. Deve ser observado também, no 

monitoramento de presença digital e no que for cabível, a Lei nº 

12.965/2014 (Uso da Internet no Brasil) e a Lei nº 9.504/97 (Lei das 

Eleições). 

  

  

2. DO OBJETO E SEUS COMPLEMENTOS 

  

2.1. DO OBJETO 

Prestação de serviços de monitoramento de presença digital da Justiça 

Eleitoral e de assuntos correlatos, , observando-se a legislação aplicável, 

devendo acompanhar o que é falado sobre a Justiça Eleitoral, o Tribunal 

Regional Eleitoral de Rondônia (TRE-RO) e os temas de interesse da 

instituição no ambiente digital on-line e nas fontes abertas, o que inclui 

redes sociais, mídias sociais, sites, portais e blogs, com previsão de suporte 

técnico remoto e treinamento para a utilização da ferramenta. 

  

2.2. DETALHAMENTO DO OBJETO 

  

LOTE 
Especificação 

  
Quantidade 

menções 
Pacote mensal 

Total de 

pacotes 

Único 

Item 1 – Pacote principal de 

monitoramento das menções sobre a 

Justiça Eleitoral, TRE-RO e os temas de 

interesse da instituição 

  

  

  

  

25.000 
(vinte e cinco 

mil) por mês 

  

  

  

  

1 (um) 
  

(Pacote de 25 

mil menções 

no mês) 

  

 

  

  

2 (dois) 
  

(Em dois 

meses) 

  

  



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

  

  

  

Item 2 - Pacote adicional extraordinário 

adquirido em caso de insuficiência do 

pacote principal. 

  

Limitado a 1 (um) pacote mensal, a 

critério da administração decidir se 

utilizará o pacote adicional, mediante 

expedição de requisição específica à 

contratada. 

  

  

  

  

10.000 
(dez mil) por 

mês 

  

  

  

  

1 (um) 
  

(Pacote 

adicional de 10 

mil menções 

no mês) 

  

 

  

  

  

2 (dois) 
  

(Em dois 

meses) 

  

  

1. As menções referentes ao monitoramento digital da presença da Justiça 

Eleitoral em Rondônia serão fornecidas através de ferramenta eletrônica e seu 

uso será uma atribuição da Coordenação de Segurança das Eleições e da 

Seção de Comunicação Social do TRE-RO. 

2. A ferramenta eletrônica deverá estar disponível em língua portuguesa 

para acesso, via Internet, de forma simultânea, para pelo menos 8 (oito) 

usuários, por meio de senha e possuir a funcionalidade de realizar o 

Monitoramento em tempo real das menções sobre a Justiça Eleitoral, o 

Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia (TRE-RO) e os temas de interesse da 

instituição, nas mídias sociais próprias ou não, blogs, fóruns, sites e fontes 

abertas na Internet, observando-se a legislação aplicável, abrangendo, no 

mínimo, os seguintes canais: 

1.  Facebook; 

2.  Twitter; 

3.  Youtube; 

4.  Instagram; 

5.  Google; 

6.  Fóruns e Sites; 

7.  Portais e blogs da imprensa nos municípios do Estado de Rondônia. 

  

3. Na varredura dos canais de informação informados na alínea anterior, a 

ferramenta eletrônica deverá ser capaz de identificar as seguintes tags: 

  

TERMOS DE BUSCA: Tribunal   Regional Eleitoral (TRE), 

Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia (TRE-RO), Tribunal 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

Superior Eleitoral (TSE), Justiça Eleitoral, Promotoria Eleitoral, 

Procuradoria Eleitoral, Procuradoria Regional Eleitoral (PRE), 

Ministério Público Eleitoral (MPE), Corregedoria Eleitoral, 

Corregedoria Regional Eleitoral cartório(s) eleitoral(is), zona (s) 

eleitoral (is), eleições, eleição, pleito, urnas eletrônicas, urnas, 

voto impresso, voto eletrônico, sistema eletrônico de votação, 

processo eleitoral, processo eletrônico de votação, apuração de 

votos, cadastramento biométrico, biometria, eleitor, título de 

eleitor, e-título, título biométrico, justificativa eleitoral, cadastro 

eleitoral, fraude, fraude eleitoral, voto impresso, juiz eleitoral, 

Corte Eleitoral, propaganda eleitoral, propaganda na internet, 

eleições, eleição municipal, eleições municipais 2020, eleições 

2020, pleito, pleito municipal, pleito municipal 2020, segurança 

do voto, candidato a prefeito, candidato a vereador, prefeito, 

vereador, formiguinha, boca de urna, votação, campanha eleitoral, 

local de votação, compra de voto, financiamento de campanha, 

contas eleitorais, mesário, registro de candidatura, dique-eleição, 

dique-eleição 148, Coordenação de Segurança das Eleições 

(COSE), ação de investigação judicial eleitoral, ação de 

impugnação de mandato eletivo e cassação de mandato, Aime, 

Aije, mesa receptora, presidente de mesa receptora, fake News, 

voto de cabresto, Fórum Eleitoral, Eleitorado, Corte Eleitoral, 

totalização de votos, revisão biométrica, cabo eleitoral, diretórios 

partidários e partidos. 

  

4. A lista de tags acima poderá ser complementada ou alterada a qualquer 

momento, por decisão unilateral da contratante, ou por sugestão, que deve ser 

aprovada pela contratante. As alterações deverão ser comunicadas à 

contratada por e-mail ou meio eletrônico idôneo, para aprovação. 

5. Durante o processo de monitoramento, as informações deverão ser 

buscadas nas páginas principais e também nos comentários deixados pelos 

internautas, nos canais mínimos informados no inciso ii deste item 2.2. 

  

2.3. DEFINIÇÕES 

  

1. Licitação: Conjunto harmônico de atos e procedimentos que objetivam 

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia nas 

contratações públicas com seleção da proposta mais vantajosa. 
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2. Administração Pública - APU: a Administração direta ou indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive as 

entidades com personalidade jurídica de Direito Privado sob controle do 

Poder Público e das Fundações por ele instituídas ou mantidas. 

3. Contratada: empresa proponente vencedora do certame licitação com a 

qual se assinou o com o TRE de Rondônia. 

4. Termo de Referência: peça que descreve a prestação dos serviços, que 

contém os elementos técnicos capazes de propiciar a avaliação do custo, pela 

administração, com a contratação e os elementos necessários e suficientes a 

serem adotados pelas licitantes, na apresentação de suas propostas e pela 

eventual CONTRATADA para a prestação dos serviços. 

5. Produtos ou Resultados: são os bens materiais e imateriais, 

quantitativamente delimitados, a serem produzidos na execução dos serviços 

contratados. 

6. Serviços: toda atividade destinada a obter determinada utilidade de 

interesse para a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, 

montagem, operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção, 

transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-

profissionais. 

7. Serviços comuns: aqueles serviços cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado. 

  

2.4. DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

  

1. Não excluindo outros normativos, aplica-se a esta contratação, no que 

for cabível, a seguinte legislação: 

1. Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, de 08 de agosto de 2000 (Institui, 

no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, modalidade de licitação 

denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 

providências.). 

2. Decreto n. 10.024, de 20 de setembro de 2019 (Regulamenta a licitação, 

na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, 

e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração 

pública federal.). 

3. Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 (Regulamenta o art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências). 
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4. Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006 (Institui o 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte), regulamentada pelo Decreto n. 8.538, de 06 de outubro de 2015. 

5. Instrução Normativa TRE-RO nº 04/2008: apresenta regras 

complementares à Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei n. 

8.666/1993 - e à Lei do Pregão - Lei n. 10.520/002 - no âmbito do TRE-RO. 

6. Lei nº 12.965/2014 (Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres 

para o uso da Internet no Brasil.), Decreto nº 8.771/2016 (Regulamento da Lei 

nº 12.965, de 23 de abril de 2014) e a Lei nº 9.504/97 (Lei das Eleições), 

naquilo que for aplicável. 

  

2.5. DO OBJETIVO  

  

1. Antes de se estabelecer a abrangência e a eficácia das regras específicas 

contidas na fase inicial deste termo de referência, é preciso ter como objetivo 

central que as contratações pela Administração Pública sejam eficiente, 

econômica, razoável e proporcional, selecionando a proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública, além de promover o desenvolvimento nacional 

sustentável, conforme o Acórdão nº 276/2019 - Plenário - TCU. 

2. Assim sendo, além dos aspectos formais inerentes ao controle 

procedimental, a Administração Pública deve centrar esforços na avaliação 

qualitativa dos resultados, sob a lógica da oferta de serviços adequados aos 

cidadãos. 

3. Neste caso, a futura contratação visará dotar a Administração deste 

Regional de informações que possam subsidiar a Administração em possível 

tomada de decisão nas ocorrências que possam afetar negativamente a 

imagem da Justiça Eleitoral perante o público em geral e a segurança do 

pleito, além de fornecer dados para análise desta instituição. 

  

 2.6   DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

  

2.6.1. A empresa a ser contratada deverá monitorar a presença digital 

da Justiça Eleitoral (TRE-RO) e de assuntos correlatos, ou seja, 

monitorar o que é falado sobre a Justiça Eleitoral e sobre os temas de 

interesse da no ambiente digital (web), sobretudo no on-line, 

disponibilizando os dados brutos[1] encontrados no monitoramento, em 

tempo real, à contratante. Deverá, ainda, organizar e analisar os dados, 

entregando-os ao TRE-RO, com recomendações de atuação. 

http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-ro-in-no-004-2008
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=611267&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=de86acd46c4bdb38c5fd1cbe18fd54d7b5b22159a6b4ff6ee1474f19a34e1db3#_ftn1
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2.6.2. A disponibilização dos dados brutos ao TRE-RO, em tempo real 

e abrangendo 24 horas por dia nos sete dias da semana, deverá ser feita 

em painel com interface gráfica que possibilite rápida visualização e 

facilidade de compreensão pelo usuário. Este painel deverá ser 

customizável, de acordo com os objetivos da contratante em cada 

momento. Ainda, este painel deverá ser compartilhável por link web, de 

modo que seja possível acessá-lo de diversos dispositivos e 

disponibilizá-lo na intranet e na internet do TRE-RO, conforme o 

interesse estratégico da contratante. 

2.6.3. A contratada também enviará, por e-mail e por mensagem 

instantânea de aplicativo para telefone móvel à contratante, alertas 

quando houver repercussão de algum assunto que possa gerar crise 

institucional. Estes alertas podem acontecer inclusive aos finais de 

semana ou feriados. Para definição de repercussão, deve-se considerar a 

média de menções diárias com conteúdo negativo (considerando dias 

sem ocorrências que geraram alertas) + 20%. 

2.6.4. A contratada entregará à contratante, por e-mail, relatório geral 

contendo os principais dados coletados no monitoramento e as análises 

feitas. Este relatório deve ser enviado diariamente (dias úteis), até as 

10h, com as informações relativas ao dia anterior. 

2.6.5. A contratada entregará à contratante, por e-mail, relatório 

detalhado contendo os dados coletados no monitoramento de forma 

organizada, visualmente compreensíveis, com as devidas análises e 

recomendações de atuação. Este relatório deve ser enviado 

semanalmente, até as 10h da segunda-feira, com as informações 

relativas à semana anterior. 

2.6.6. Nos relatórios descritos, a contratada deve sempre fazer uma 

classificação como “positiva” ou “negativa” nas menções à Justiça 

Eleitoral, TRE-RO e assuntos correlatos encontradas no 

monitoramento. 

2.6.7. Os relatórios descritos devem ser completos, abrangendo pelo 

menos 400 menções diárias à Justiça Eleitoral, TRE-RO e aos assuntos 

correlatos, e de fácil compreensão pela contratante. 

2.6.8. Será realizada quinzenalmente reunião, por videoconferência, 

entre a contratante e a empresa contratada para análise do trabalho 

realizado e dos relatórios apresentados. A reunião será marcada pela 

contratante e informada à contratada com antecedência mínima de 2 

dias úteis da data prevista para a reunião. 
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2.6.9. A contratante reserva-se no direito de convocar a contratada para 

reuniões extraordinárias por videoconferência para momentos de 

gerenciamento de crise, no máximo quatro vezes no período da 

contratação. Em reunião por videoconferência, a contratada deverá ser 

notificada com antecedência mínima de duas horas da hora prevista 

para a reunião. 

2.6.10. Nos dias e nas vésperas de eleições ordinárias, a ser sinalizada 

pela contratante, a contratada prestará o serviço em tempo real, por 

videoconferência e de forma remota eletrônica pelos meios disponíveis. 

2.6.11. No caso da prestação de serviço e suporte remoto nas vésperas e 

nos dias de eleições, a contratada disponibilizará estrutura mínima 

(técnica e de pessoal) para prestar o apoio ao TRE-RO, a partir das 7 

até as 21h (horário de Porto Velho). 

2.6.12. A estrutura mínima mencionada corresponde à disponibilização 

de, no mínimo, um profissional da empresa contratada em cada turno 

(manhã, tarde e noite) para auxiliar na leitura, análise e interpretação 

dos dados brutos (item 2.6.11), caso necessário. A contratada deverá 

garantir conexão com a internet de modo a manter o contato em tempo 

real com a contratante sem falhas. 

2.6.13. O monitoramento feito pela empresa deverá ser em redes 

sociais, sites, portais, blogs e fontes abertas na Internet, e deverá 

abranger não só as publicações e notícias feitas, mas também os 

comentários deixados por internautas. Nas redes sociais, a empresa 

deverá observar a legislação aplicável ao monitoramento. O 

monitoramento deverá ser realizado de tal forma que seja possível fazer 

a identificação e a análise da atividade de influenciadores digitais em 

perfis Business, Fanpages ou páginas comerciais, nos temas de 

interesse da instituição, obedecidas as normas de regência. Nos demais 

sites e portais, a empresa também deverá fazer o monitoramento de ads. 

O monitoramento deverá ser realizado de modo que permita 

cruzamento de dados para que sejam feitas análises e identificação de 

tendências. 

2.6.14. O monitoramento digital deverá ser feito com base em palavras-

chave, definidas exemplificativamente neste Termo de Referência, e 

também naquelas que forem detectadas ao longo da execução dos 

serviços por meio das análises de dados feitas pela empresa e pela 

Coordenação de Segurança das Eleições. 

2.6.15. O monitoramento deverá ser feito inicialmente com base nas 

seguintes palavras-chave: Tribunal   Regional Eleitoral (TRE), Tribunal 
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Regional Eleitoral de Rondônia (TRE-RO), Tribunal Superior Eleitoral 

(TSE), Justiça Eleitoral, Promotoria Eleitoral, Procuradoria Eleitoral, 

Procuradoria Regional Eleitoral (PRE), Ministério Público Eleitoral 

(MPE), Corregedoria Eleitoral, Corregedoria Regional Eleitoral 

cartório(s) eleitoral(is), zona (s) eleitoral (is), eleições, eleição, pleito, 

urnas eletrônicas, urnas, voto impresso, voto eletrônico, sistema 

eletrônico de votação, processo eleitoral, processo eletrônico de 

votação, apuração de votos, cadastramento biométrico, biometria, 

eleitor, título de eleitor, e-título, título biométrico, justificativa eleitoral, 

cadastro eleitoral, fraude, fraude eleitoral, voto impresso, juiz eleitoral, 

Corte Eleitoral, propaganda eleitoral, propaganda na internet, eleições, 

eleição municipal, eleições municipais 2020, eleições 2020, pleito, 

pleito municipal, pleito municipal 2020, segurança do voto, candidato a 

prefeito, candidato a vereador, prefeito, vereador, formiguinha, boca de 

urna, votação, campanha eleitoral, local de votação, compra de voto, 

financiamento de campanha, contas eleitorais, mesário, registro de 

candidatura, dique-eleição, dique-eleição 148, Coordenação de 

Segurança das Eleições (COSE), ação de investigação judicial eleitoral, 

ação de impugnação de mandato eletivo e cassação de mandato. 

2.6.16. A lista acima poderá ser complementada ou alterada a qualquer 

momento, por decisão unilateral da contratante, ou por sugestão, que 

deve ser aprovada pela contratante. As alterações deverão ser 

comunicadas à contratada por e-mail ou meio eletrônico idôneo. 

  

3. JUSTIFICATIVA 

  

1. As Eleições 2018 foram notadamente marcadas pela circulação de 

notícias falsas e desinformações a respeito da Justiça Eleitoral, atacando a 

credibilidade da instituição e gerando clima de desconfiança da sociedade 

com relação ao processo eleitoral e ao sistema eletrônico de votação. Dúvidas 

que já existiam e boatos que já circulavam tomaram proporções maiores com 

a facilidade de circulação de informações (falsas e verdadeiras) pela internet. 

2. Para que a Justiça Eleitoral tenha instrumentos suficientes para enfrentar 

a desinformação, sobretudo com vistas às Eleições 2020, entende-se ser 

primordial um monitoramento efetivo do ambiente digital on-line em tempo 

real, visando detectar o que é falado, e como é falado, sobre a Justiça 

Eleitoral, não só em redes sociais, mas em todo o ambiente da rede mundial 

de computadores. 

3. Estatísticas auxiliam no entendimento da importância do ambiente 

digital para o contexto atual. Dados de janeiro de 2020 de pesquisa realizada 
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pelo Data Reportal (https://datareportal.com/about) indicam que 150,4 

milhões de brasileiros utilizam a internet no Brasil atualmente, o que significa 

71% da população do país. 

4. O aumento de usuários brasileiros da rede mundial de computadores de 

2019 para 2020 foi de 6%. Também é interessante observar que, conforme a 

pesquisa, em média, a população brasileira com idade entre 16 e 64 anos – 

que é grande parte do principal público de interesse da Justiça Eleitoral – 

passa nove horas e dezessete minutos por dia navegando na internet. O site 

mais acessado é o Google.com, seguido do site do Youtube e depois 

do Facebook. 

5. A importância que a Internet tem para o cenário atual é tamanha que 

também pode ser justificada por investimentos que a própria Justiça Eleitoral 

tem feito nos últimos anos em soluções específicas para este ambiente: o 

lançamento do aplicativo e-Título, o Processo Judicial Eletrônico – PJe, a 

abertura de justificativa de ausência às urnas pela Internet e os serviços on-

line são alguns dos exemplos. Também, a busca por melhorias nos portais da 

Justiça Eleitoral, com aprimoramento de layout e desenvolvimento 

de hotsites, indica a mesma tendência de foco no ambiente digital, sobretudo 

no on-line. 

6. Dessa forma, para se fazer frente à circulação de informações que 

podem impactar a imagem da Justiça Eleitoral e, em alguns cenários, 

prejudicar a prestação de serviço ao eleitor, é importante que seja monitorado 

o ambiente on-line, que é onde se dá grande parte das interações atualmente. 

Acompanhar na Internet publicações relativas à Justiça Eleitoral e aos 

assuntos correlatos e identificar tendências e influenciadores digitais[2] de 

interesse institucional, que são algumas das vantagens que um monitoramento 

de presença digital possibilita, permitindo uma atuação efetiva da Justiça 

Eleitoral no enfrentamento à desinformação e no gerenciamento de crises. 

7. A Coordenação de Segurança das Eleições – COSE (Resolução TRE-

RO nº 36/2014, Portarias nº 20 e 21/2020 – Presidência) visa sistematizar e 

coordenar, no âmbito deste TRE-RO, a segurança do pleito em Rondônia, 

através de mecanismos de organização do trâmite de informações entre esta 

Justiça Eleitoral, as policias envolvidas no processo eleitoral (PF, PC, PM e 

PRF) e o Ministério Público Eleitoral. Imprimindo, dessa forma, maior 

agilidade, eficiência e efetividade da Justiça Eleitoral na prevenção e no 

combate à prática de delitos eleitorais cibernéticos, além do enfrentamento à 

desinformação no pleito, através da utilização organizada da atividade de 

inteligência virtual e policial, para garantindo da liberdade de escolha do 

eleitor e a lisura das Eleição Municipais 2020. 

8. Para que seja produzida informação de qualidade e para que esta 

alcance o maior número possível de pessoas, é necessário identificar palavras 

e expressões utilizadas pelos usuários, nos ambientes digitais, para se referir 

aos assuntos da Justiça Eleitoral. Além disso, as atividades da COSE e da 

SECOMS preveem monitoramento de repercussão, o que seria executado, de 

https://datareportal.com/about
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=611267&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=de86acd46c4bdb38c5fd1cbe18fd54d7b5b22159a6b4ff6ee1474f19a34e1db3#_ftn2
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forma eficiente e profissional, por empresas que tenham estruturas 

técnica, expertise e de pessoal adequadas para auxiliarem neste tema. 

9. Também é importante citar que a contratação do serviço de 

monitoramento de presença digital da Justiça Eleitoral e de assuntos 

correlatos está alinhada ao Planejamento Estratégico do TRE-RO. Para que 

sejam desenvolvidas estratégias de comunicação e inteligência efetivas, 

principalmente no combate a circulação de informações falsas e no controle 

de crises institucionais, é necessário um monitoramento do ambiente onde 

acontece a maior parte das interações sociais atualmente – a Internet. Dessa 

forma, será possível fortalecer a segurança e a transparência do processo 

eleitoral. 

  

3.1. JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO: 

1. Como é notório, o TRE-RO não possui disponibilidade de ferramentas 

eletrônicas e de recursos humanos para execução direta deste serviço. Sendo 

assim, o monitoramento digital através da execução indireta é a única 

solução para o caso em tela. 

  

3.2. JUSTIFICATIVA DO LOTE ÚNICO 

1. A Corte de Contas da União tem o entendimento de que a regra nas 

contratações de serviços pela Administração Pública seja o parcelamento dos 

itens, sendo o agrupamento em item único a exceção, conforme pode se 

verificar no Acórdão nº 86/2004 – TCU - Plenário. 

2. Desta forma, a COSE entende que se torna inviável o parcelamento dos 

dois itens em lotes diferentes, visto que os pacotes extraordinários de menções 

somente serão contratados em caso de insuficiência do estimado para os 

pacotes comuns de 25.000 (vinte e cinco mil menções). 

  

3.3. DA FASE DE PLANEJAMENTO 

  

1. Estudo técnico preliminar (ETP) em conformidade com o inciso IV do 

art. 3º c/c o inciso I do art. 8º do Decreto nº 10.024/2019. 

  

4. DA CONFORMIDADE AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E 

AOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

  

4.1. DO PLANEJAMENTO E OBJETIVIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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1. Com relação ao planejamento e a objetividade, de observação 

obrigatória, nos termos do art. 2º da Instrução Normativa 04/2008 deste 

Tribunal, este Termo de Referência detalha a contratação de forma objetiva e 

leva em consideração as necessidades reais, históricas e futuras relacionadas, 

além de fornecer à Administração os elementos necessários ao adequado 

planejamento de segurança para tomada de decisão. 

2. Embora não esteja previsto expressamente no PEI 2015/2020 por certo 

está alinhado, de forma genérica, com o indicador estratégico 

de FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA E DA TRANSPARÊNCIA 

DO PROCESSO ELEITORAL na medida que busca garantir à sociedade o 

aprimoramento contínuo da segurança e da transparência dos pleitos 

eleitorais, com a utilização de tecnologias e com a melhoria de processos de 

trabalho. 

3. Além disso, o objeto deste Termo de Referência está ajustado com o 

orçamento disponível para o exercício de 2020 e vem ao encontro 

dos OBJETIVOS ESTRATÉGICOS estabelecidos no PLANEJAMENTO 

ESTRATÉGICO 2015-2020 - MACRODESAFIOS deste órgão, a saber: 

1. Garantir a legitimidade do processo eleitoral; 

2. Consolidar a credibilidade da Justiça Eleitoral, especialmente quanto à 

efetividade, transparência e segurança 

4. Adotar-se-á como valores: 

1. Ética: Atuação sob os princípios da honestidade, lealdade e dignidade; 

2. Transparência: Garantia do acesso às informações, ações e decisões 

institucionais; 

3. Celeridade: Atendimento da demanda do cidadão usuário no menor 

tempo possível; 

4. Inovação: Estímulo à criatividade e à busca de soluções diferenciadas; 

5. Eficácia: Atuar no sentido de alcançar os resultados planejados; e 

6. Comprometimento: Atuação com dedicação, empenho e envolvimento 

em suas atividades; 

 

4.2. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

1. Como boa prática a ser observada na Administração Pública Federal, 

assim como estabelece a  Resolução CNJ nº 201 de 03/03/2015 (Dispõe sobre 

a criação e competências das unidades ou núcleos socioambientais nos órgãos 

e conselhos do Poder Judiciário) e a Resolução TSE nº 23.474/2016 

(Dispõe sobre a criação e competências das unidades ou núcleos 

socioambientais nos Tribunais Eleitorais, no presente Termo foi adotado 

como parâmetro para estabelecimentos dos critérios de sustentabilidade 

ambiental a IN n. 001/2010 - SLTI/MPOG. 
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2. De acordo com o art. 6º da IN n. 001/2010-SLTI/MPOG, que dispõe 

sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na contratação de execução de 

serviços pela Administração Pública Federal direta, na contratação de 

serviços, a Administração Pública poderá exigir critérios de sustentabilidade 

ambiental. 

3. Dessa forma, pela natureza do objeto pretendido, a CONTRATADA 

deverá enviar, preferencialmente, os documentos em forma digital.  

  

5. DO PREÇO GLOBAL DE REFERÊNCIA 

1. Considerando a Pesquisa de Mercado – Cotação de Preços nº 1/2020 

(evento nº 0564058), aplicada pela Coordenação de Segurança das Eleições 

(COSE), estima-se o valor do objeto do presente TR com base nos preços 

médios apresentados para cada item, totalizando R$ 48.666,66 (quarenta e 

oito mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), 

conforme quadro demonstrativo abaixo: 

  

REFERÊNCIA REGULARIDADE FISCAL VALOR 

PESQUISA 1 

Público Alvo 

Publicidade 

Evento nº 0565316 

  

  

FGTS: regular sim(x) não ( ) 

RFB/PGFN: regular sim(x) não ( ) 

Débitos trabalhistas: regular sim(x ) 

não ( ) 

CNJ: regular sim(x) não ( ) 

Com pacote 

adicional 

R$ 34.000,00 

  

Sem pacote 

adicional 

R$ 34.000,00 

PESQUISA 2 

Interface Comunicação 

Evento nº 0565789 

  

FGTS: regular sim(x) não ( ) 

RFB/PGFN: regular sim(x) não ( ) 

Débitos trabalhistas: regular sim(x ) 

não ( ) 

CNJ: regular sim(x) não ( ) 

Com pacote 

adicional 

R$ 40.000,00 

Sem pacote 

adicional 

R$ 38.800,00 

PESQUISA 3 

Ideia Fixa Gestão da 

Informação 

Evento nº 0565931 

FGTS: regular sim(x) não ( ) 

RFB/PGFN: regular sim(x) não ( ) 

Débitos trabalhistas: regular sim(x ) 

não ( ) 

CNJ: regular sim(x) não ( ) 

Com pacote 

adicional 

R$ 72.000,00 

Sem pacote 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=588300&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=22a79ca0baa458e96e8639e995a7866e6baffd1cdd87188e560675b7ec287d01
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=588784&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e1a1d552f0c52f71847f091abd8016aeab25f20c71fc5a21c285fd07b44ce5ae
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=588927&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dd45b3f942fb8968793cad0febbf9f857c44aa216a5a48db55852e88b5b1d6c5
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  adicional 

R$ 56.000,00 

PESQUISA 4 

TOP CLIP 

Evento nº 0566433 

  

FGTS: regular sim(x) não ( ) 

RFB/PGFN: regular sim(x) não ( ) 

Débitos trabalhistas: regular sim(x ) 

não ( ) 

CNJ: regular sim(x) não ( ) 

Com pacote 

adicional 

R$ 100.000,00 

Sem pacote 

adicional 

R$ 70.000,00 

Média com Pacote Adicional de Menções (Itens 1 e 2) R$ 48.666,66 

Média sem Pacote Adicional de Menções (Item 1) R$ 42.933,33 

  

2. Apesar do preço médio geral contendo os itens 1 e 2 do objeto da 

contratação ter sido de R$ 48.666,66, a utilização do pacote adicional ficará 

ao juízo da discricionariedade e necessidade da administração usar ou não, em 

caso de insuficiência do pacote principal. 

3. Na esteira dos Acórdãos TCU nº 1548/2018 e 713/2019 – Plenário, 

buscou-se várias cotações no mercado, inclusive as realizadas pelo TRE-MG 

em contratação muito semelhante a constante neste Termo de Referência. 

Nesse contexto, tendo em vista os valores obtidos no quadro supra, para 

atingir o parâmetro de valor médio acima está sendo desconsiderada a 

Pesquisa de Mercado nº 4 da empresa Top Clip (evento nº 0566433), haja 

vista que apresentou valores 100% (cem por cento) acima da média de preços 

apresentada pelas demais empresas.  

4. Interessante ressaltar, também, como média de preço, em objeto 

semelhante (evento nº 0564024), o TRE-MG em sua contratação obteve uma 

média de preço na faixa de R$ 38.875,00 (trinta e oito oitocentos e setenta e 

cinco mil reais). 

  

6. DA ADERÊNCIA AO PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

1. É fundamental que o órgão CONTRATANTE preveja os recursos 

orçamentários específicos que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de serviços a serem executados no curso do exercício financeiro, 

de acordo com o cronograma físico-financeiro presente no Termo de 

Referência. 

2. Preliminarmente, verifica-se que o objeto desta contratação não se 

enquadra em hipótese de exceção ao dispositivo legal que determina aos 
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contratos que tenham vigência limitada aos respectivos créditos orçamentários 

anuais, conforme art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

3. O TCU vem reiterando que os ordenadores de despesa observem os 

dispositivos legais da Lei nº 4.320/1964, que institui normas gerais sobre 

Direito Financeiro, conforme o Acórdão 645/2007 – TCU - Plenário: 

  

“Abstenha-se de realizar despesas sem cobertura contratual, procedendo à emissão 

de empenho anteriormente à prestação dos serviços, de forma a não contrariar o 

disposto nos arts. 60, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, 60 da Lei nº 4.320/1964 

e 24 do Decreto nº 93.872/1986”. 

  

4. Sendo assim, quando convocada a Adjudicatária para assinatura do 

contrato, em respeito aos artigos 58 e 60 da Lei nº 4.320/1964 conjuntamente 

com a jurisprudência da Corte de Contas, a dotação necessária para assinatura 

do contrato poderá ser custeada com os recursos apresentados na tabela a 

seguir, desde que disponíveis:  

  

Categoria PLEITOS 2020 

Agregador 

  
DESPESAS DISCRICIONÁRIAS 

Despesa agregada 

  
DIVULGAÇÃO DO 148 

Plano interno 

  
DIV SERVIC 1 – COSE 

Valor registrado 

  
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

  

Categoria PLEITOS 2020 

Agregador 

  
DESPESAS DISCRICIONÁRIAS 

Despesa agregada 

  
LOCAÇÃO ÔNIBUS 1º E 2º TURNOS 

Plano interno 

  
SALDO DO FUN LOCVEI1 e  FUN LOCVEI2 – COSE 
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Valor registrado 

  
R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

  

7. DO CERTAME LICITATÓRIO 

1. Ciente de que a Assessoria Jurídica deste órgão é competente para 

indicar a modalidade licitatória dos certames, em consonância com o art. 11 

da IN 004/2008, esta unidade pondera para o certame competitivo a 

modalidade pregão eletrônico, sob o regime de empreitada por preço global, 

sob a forma de execução indireta, do tipo menor preço auferido pelo MENOR 

VALOR GLOBAL ofertado, com modo de disputa por lances abertos e 

fechados, com lances de intervalo mínimo de 1% do total estimado na fase 

aberta, na forma dos arts. 31 e 33 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

2. Os serviços demandados se enquadram como comuns, uma vez que 

apresentam padrões claros de desempenho e de qualidade, objetivamente 

definidos neste termo de referência, compatíveis com o padrão de mercado, 

nos termos do inciso II, art. 3º, do Decreto nº 10.024/2019. 

3. Ainda que os serviços objeto da licitação possam sugerir, a priori, certa 

complexidade, não há óbices para que sejam enquadrados como serviços 

comuns, eis que pautados de especificações usuais de mercado e detentores de 

padrões objetivamente definidos neste Termo de Referência, consoante 

entendimento do Acórdão nº 188/2010 – Plenário - TCU, de modo que as 

especificações necessárias para perfeita entrega do objeto estão predefinidas 

no capítulo 2 deste TR, afastando a complexidade e cunho intelectual dos 

serviços. 

  

7.1. APLICABILIDADE DO REGIME DE EXCLUSIVIDADE NA 

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE NO CERTAME 

1. O valor total estimado da contratação pretendida não excede R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) estabelecidos pelo art. 48, I, da Lei 

Complementar nº 123/2006 e pelo art. 9º, I, do Decreto Federal nº 8.538/2015, 

patamar que gera a aplicabilidade da exclusividade de participação no certame 

de microempresas e empresas de pequeno porte. 

  

7.2. DA PROPOSTA  

1. A proposta deverá ser apresentada devidamente assinada, contendo 

todos seus elementos, inclusive o preço global para execução da integralidade 

do serviço;  

2. Não serão aceitas propostas com preços considerados inexequíveis. 
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3. Na avaliação das propostas, é dispensada a timbragem dos documentos 

de habilitações 

4. A proposta comercial deverá ter validade mínima de 90 dias. 

5. Acerca do formalismo moderado nos procedimentos licitatórios, cita-se 

o Acórdão nº 357/2015 – TCU – Plenário – Sumário: 

  

“[...] 1. O intuito basilar dos regramentos que orientam as aquisições pela 

Administração Pública é a contratação da proposta que lhe seja mais vantajosa, 

obedecidos os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

2. No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve 

pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de 

formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 

segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a 

prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes 

essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados”. (grifamos) 

  

7.3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

  

1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico, empresas do ramo, 

individualmente, que estejam previamente credenciados no SICAF (nível 

básico do registro cadastral) por meio do 

site www.comprasgovernamentais.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico, e 

que preencham os requisitos de habilitação previstos no edital. 

  

7.4. DAS HABILITAÇÕES EM GERAL 

  

7.4.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, será 

na forma estabelecida pelo art. 28 da Lei nº 8.666/1993: 

  

7.4.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

1. A documentação relativa à habilitação fiscal e trabalhista, conforme o 

caso, consistirá, de acordo com o art. 29, da Lei nº 8.666/1993 e 

posicionamentos do TCU, em: 

1. Prova de regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF ou, conjuntamente, os seguintes; 

2. Regularidade perante à Fazenda Federal e/ou Seguridade Social (INSS); 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/www.comprasgovernamentais.gov.br
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3. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

5. Certidão Negativa de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa (CNJ). 

  

7.4.3DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

  

 Com vistas a aferir a capacidade técnica-operacional dos licitantes, deverão 

ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Atestado de Capacidade Técnica: Apresentação de, no mínimo, 01 

(um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da licitante, comprovando a 

realização de serviços pertinentes e compatíveis em características aos itens 

especificados no objeto deste Termo de Referência. 

Para fins da análise da compatibilidade do atestado exigido, em caso de 

dúvida, fica a critério da discricionariedade do Pregoeiro diligenciar a 

licitante para que apresente outros documentos que comprovem a execução 

do serviço, com o objeto pretendido. 

Será permitida o somatório de atestados ou declarações decorrentes da 

prestação de serviços em períodos concomitantes. 

Os atestados poderão ser provenientes de pessoa jurídica de direito 

público ou privado para a qual tenha prestado ou esteja prestando serviço 

similar de complexidade operacional equivalente ou superior. 

Tratando-se de pessoa jurídica de direito público deverão identificar e 

conter a assinatura do agente público responsável por sua emissão. 

Tratando-se de pessoa jurídica de direito privado deverão identificar e 

conter a assinatura do representante legal da emitente, estando as 

informações ali contidas sujeitas à verificação, complementação ou 

diligências para verificação da veracidade, durante o certame licitatório.  

  

8. DA CARTA-CONTRATO 

  

8.1. PROCEDIMEMTOS PRÉVIOS E REGRAS GERAIS 

1. Nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.666/93, será lavrada carta-contrato 

regulando a relação entre a Administração Contratante e a Contratada. 

2. No ato da assinatura da carta-contrato a licitante vencedora deverá 

apresentar regularidade junto ao SICAF e, caso não comprove, deverá exibir, 
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no prazo fixado para sua assinatura, certidões comprovando a regularidade de 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Seguridade Social, Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas e Conselho Nacional de Justiça. Na hipótese de irregularidade do 

registro no SICAF e de outras certidões, o contratado deverá regularizar a sua 

situação no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e neste termo de referência. 

3. Verificada a conformidade dos documentos exigidos, a Administração 

disponibilizará por e-mail um canal eletrônico de comunicação de dados (link) 

para que a contratada realize seu cadastramento no Sistema Eletrônico de 

Informações – SEI do TRE-RO. 

4. Na eventualidade de problemas na utilização do SEI, a Administração 

remeterá, por e-mail, arquivo digital contendo o inteiro teor do contrato para 

impressão, assinatura e devolução direta ou via postal. Nessa situação, contar-

se-á o prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data de confirmação de 

recebimento do e-mail pela contratada. 

5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que 

ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

6. A CONTRATADA deverá indicar, até a data da 

assinatura, PREPOSTO para representá-la junto ao CONTRATANTE, sem 

qualquer ônus, podendo este executar suas tarefas nas dependências 

do CONTRATANTE, desde que autorizado pelo Gestor do Contrato e sempre 

no horário de expediente do órgão. 

7. O PREPOSTO deverá ficar disponível para supervisionar os serviços de 

forma a manter um canal de comunicação permanente entre Contratado e 

Contratante. 

8. A CONTRATADA deverá fornecer, no mínimo, 02 (dois) números 

telefônicos, 01 (um) Correio eletrônico, para servirem como canais de 

comunicação. 

9. Os dados previstos no item anterior devem ser mantidos atualizados 

pela CONTRATADA pelos e-mails cose@tre-ro.jus.br e secoms@tre-

ro.jus.br. 

10. O descumprimento injustificado, pela adjudicatária, das obrigações 

estabelecidas neste capítulo implicará a decadência do direito à contratação, 

situação em que os licitantes remanescentes poderão ser chamados na ordem 

de classificação para fazê-lo em igual prazo e condições (§ 2º do art. 64 da Lei 

n. 8.666/93), sujeitando-se a adjudicatária, também, à multa de 30% (trinta 

por cento) incidente sobre o valor adjudicado, podendo ainda ser 

descredenciada no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

mailto:cose@tre-ro.jus.br
mailto:secoms@tre-ro.jus.br
mailto:secoms@tre-ro.jus.br
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11. À relação contratual, além das disposições previstas no Edital de 

Pregão, aplicam-se: 

1. Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93 e, supletivamente, 

2. A Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e as regras gerais 

do Código Civil Brasileiro; 

3. Resolução TSE nº 23.234, de 25/03/2010, utilizando-se 

subsidiariamente da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5, de 26.05.2017 e 

suas alterações posteriores; 

4. Resolução CNJ nº 182, de 17/10/2013, utilizando-se subsidiariamente 

da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 4, de 11/09/2014; 

5. Instrução Normativa TRE-RO nº 004/08 - ou outra norma do TRE-RO 

que venha a substituí-la ou alterá-la. 

12. Integrarão a carta-contrato, para todos os efeitos legais o edital de 

Pregão e seus Anexos e a proposta vencedora da contratada, 

independentemente de transcrição. 

13. Com a assinatura, a CONTRATADA se obriga a realizar o objeto da 

licitação nas condições, preços e prazos estabelecidos pelas regras contratuais, 

no edital de Pregão e seus anexos e na sua proposta, sob pena da aplicação das 

sanções legais, editalícias e contratuais. 

  

8.2. DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

  

1. É de responsabilidade da CONTRATADA a gestão da mão de obra e 

tecnológica necessária para a disponibilização da ferramenta de 

monitoramento disposta no objeto deste Termo de Referência. 

2. Os serviços somente serão iniciados a partir da emissão de Ordem de 

Serviço (OS). 

3. A contratada deverá monitorar a presença digital da Justiça Eleitoral 

(TRE-RO) e de assuntos correlatos, ou seja, monitorar o que é falado sobre a 

Justiça Eleitoral e sobre os temas de interesse da instituição definidos no Item 

2 deste Termo de Referência (objeto e seus complementos) no ambiente 

digital (web), sobretudo no on-line, disponibilizando os dados 

brutos[3] encontrados no monitoramento, em tempo real, à contratante. 

Deverá, ainda, organizar e analisar os dados, entregando-os ao TRE-RO, com 

recomendações de atuação.  

4. A contratada deverá disponibilizar os dados brutos ao TRE-RO, em 

tempo real e abrangendo 24 horas por dia nos sete dias da semana, em painel 

com interface gráfica que possibilite rápida visualização e facilidade de 

compreensão pelo usuário. Este painel deverá ser customizável, de acordo 

com os objetivos da contratante em cada momento. Ainda, este painel deverá 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=611267&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=de86acd46c4bdb38c5fd1cbe18fd54d7b5b22159a6b4ff6ee1474f19a34e1db3#_ftn3


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

ser compartilhável por link web, de modo que seja possível acessá-lo de 

diversos dispositivos e disponibilizá-lo para servidores internos e externos. 

5. A contratada também enviará, por e-mail e notificação de alerta por 

mensagem instantânea de aplicativo para telefone móvel à contratante, 

incluindo SMS, alertas quando houver repercussão de algum assunto que 

possa gerar crise institucional. Estes alertas podem acontecer inclusive aos 

finais de semana ou feriados. Para definição de repercussão, deve-se 

considerar a média de menções diárias com conteúdo negativo (considerando 

dias sem ocorrências que geraram alertas), ou seja, sempre que as menções 

negativas diárias superarem em 20% as de conteúdo positivo encaminhará a 

notificação de alerta à contratada. 

6. A contratada entregará à contratante, por e-mail, relatório geral diário 

contendo os principais dados coletados no monitoramento e as análises feitas. 

Este relatório deve ser enviado diariamente (dias úteis), até as 10h, com as 

informações relativas ao dia anterior. 

7. A contratada entregará à contratante, por e-mail, relatório detalhado 

contendo os dados coletados no monitoramento de forma organizada, 

visualmente compreensíveis, com as devidas análises e recomendações de 

atuação. Este relatório deve ser enviado semanalmente, até as 10h da segunda-

feira, com as informações relativas à semana anterior. 

8. Nos relatórios descritos, a contratada deve sempre fazer uma 

classificação como “positiva” ou “negativa” nas menções à Justiça Eleitoral, 

TRE-RO e assuntos correlatos encontradas no monitoramento. 

9. Os relatórios descritos devem ser completos, abrangendo pelo menos 

400 menções diárias à Justiça Eleitoral, TRE-RO e aos assuntos correlatos 

mínimos descritos no Item 2 deste Termo de Referência, e de fácil 

compreensão pela contratante.  

10. Será realizada quinzenalmente reunião por videoconferência, entre a 

contratante e a empresa contratada para análise do trabalho realizado e dos 

relatórios apresentados. A reunião será marcada pela contratante e informada 

à contratada com antecedência mínima de 2 dias úteis da data prevista para a 

reunião.  

11. A contratante reserva-se no direito de convocar a contratada para 

reuniões extraordinárias por videoconferência para momentos de 

gerenciamento de crise, no máximo quatro vezes no período da contratação. 

No caso de reunião presencial, a contratada deverá ser notificada com 

antecedência mínima de dois dias úteis da data prevista para a reunião. No 

caso de reunião por videoconferência, a contratada deverá ser notificada com 

antecedência mínima de duas horas da hora prevista para a reunião.  

12. Nos dias e nas vésperas de eleições ordinárias, a ser sinalizada pela 

contratante, a contratada prestará o serviço em tempo real, por meio 

eletrônico, mensagens instantâneas e/ou videoconferência.  
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13. Os serviços somente serão considerados executados mediante o 

recebimento por parte da fiscalização, que será realizado da seguinte forma: 

 

a. PROVISORIAMENTE: dispensado, nos termos do art. 29, §2, II, III, da IN 

004/2008/TRE-RO. 

 

b. DEFINITIVAMENTE: em até 15 (quinze) dias corridos contados da 

comunicação formal da conclusão do Objeto pela Contratada. 

  

8.3. DA ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

1. No entendimento desta unidade, por caracterizar-se o núcleo do objeto 

como disponibilização de informação, a entrega do objeto deverá ser integral, 

no prazo da presente contratação. 

  

8.4. DA SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será permitida a SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL do objeto do 

contrato. 

  

8.5. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

1. O prazo de vigência será de 90 (noventa) dias com início na data 

da assinatura do contrato e o prazo de execução será de 60 (sessenta) dias a 

contar da emissão de Ordem de Serviço (OS), conforme descrito no item 

8.2.2. 

2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado caso autorizada a 

prorrogação do prazo de execução do objeto, a juízo da Administração e 

justificada pela Autoridade competente, obedecidas as normas legais, entre 

elas: 

1. prestação regular dos serviços; 

2. não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou 

mais; 

3. manutenção do interesse da Administração na realização do serviço; 

4. manutenção do interesse pelo Contratado; 

5. manutenção da vantajosidade econômica do valor do contrato para a 

Administração, comprovada por meio de pesquisa de mercado para serviços 

similares ou consulta em contratos semelhantes em âmbito da APU (arts. 3º e 

57, inciso II, da Lei nº 8.666/93); 

6. concordância expressa da Contratada pela prorrogação. 
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3. Os períodos de prorrogações do contrato poderão ser diferentes do 

período inicial, desde que atendida a finalidade pública, precipuamente, 

conforme leciona Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. 14ª edição. Ed. Dialética, São Paulo, 2010, p. 

730), nos seguintes termos:  

"É obrigatório respeitar, na renovação, o mesmo prazo da contratação original? A 

resposta é negativa, mesmo que o texto legal aluda a “iguais”. Seria um contrassenso 

impor a obrigatoriedade de prorrogação por período idêntico. Se é possível pactuar o 

contrato por até sessenta meses, não seria razoável subordinar a Administração ao 

dever de estabelecer períodos idênticos para vigência. Isso não significa autorizar o 

desvio de poder. Não se admitirá que a Administração fixe períodos diminutos para 

a renovação, ameaçando o contratado que não for simpático." 

  

4. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada 

a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 

algum dos seguintes motivos, devidamente juntados ao processo da 

contratação: 

1. alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

2. superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade 

das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

3. interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho 

por ordem e no interesse da Administração; 

4. aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos pela Lei; 

5. impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 

reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua 

ocorrência; 

6. omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 

retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 

aplicáveis aos responsáveis. 

7. justificativas técnicas apresentadas pelo Contratante e desde que aceitas 

pela Fiscalização. 

  

8.6. DO EVENTUAL REAJUSTE DOS PREÇOS DO CONTRATO 

1. Em razão da natureza do objeto e este não prosperar por outros 

exercícios orçamentários (serviços continuados), o objeto deste TR é 

irreajustável. 

  

8.7. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
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1. O contrato poderá ser objeto de alterações nas situações e limites 

definidos pelo art. 65 da Lei n. 8.666/93. 

  

8.8. DO EVENTUAL REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

1. É permitido o reequilíbrio econômico financeiro nos casos previstos na 

alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, verbis: 

"Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, 

serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual." 

  

2. É vedado o reequilíbrio quando houver alteração do regime tributário ao 

qual a CONTRATADA está sujeita, por não se tratar esta hipótese 

de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 

retardador ou impeditivo da execução do ajustado, ou, ainda, caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe previsto no art. 65, II, "d", da Lei n. 

8.666/93 

  

9. DAS OBRIGAÇÕES EM GERAL 

  

9.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. Realizar o objeto do contrato nos prazos, preços e condições 

estabelecidas no presente termo de referência, no edital, no contrato e em sua 

proposta. 

2. Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado. 

3. Gerir a mão de obra e tecnologia necessária para a realização dos 

serviços. 

4. Designar Preposto, por meio de Carta de Preposição, até a data de 

assinatura da carta-contrato com amplos poderes para representá-la 

formalmente durante a prestação dos serviços, em todos os assuntos 

operacionais e administrativos relativos ao objeto. 

5. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, 

disponibilizando todas as ferramentas, equipamentos e mão-de-obra 

necessários e aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do § 1º, do art. 65, 

da Lei n. 8.666/93. 
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6. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com 

o mínimo de transtorno para o CONTRATANTE. 

7. Manter-se atualizada dos normativos que regulam a prestação de 

serviços nas esferas Federal, Estadual e Municipais, incluindo eventuais novas 

regulamentações. 

8. Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo 

responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, 

recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e 

indenizações, taxas e tributos pertinentes. A inadimplência da 

CONTRATADA para com estes encargos, não transfere 

ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto da demanda. 

9. Assumir total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina e 

pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e 

previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, 

seguros, pagamentos a fornecedores diretos, normas de saúde pública e 

regulamentadoras do trabalho (NR), assim como pelo cumprimento de todas 

as demais obrigações impostas à atividade empresarial. 

10. Dar ciência à Fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar na execução do serviço. 

11. Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente 

ajuste, nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei n. 8.666/1993, inclusive as 

condições de cadastramento no SICAF, o qual será observado mensalmente, 

quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

12. Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus 

empregados ao pagamento efetuado pelo CONTRATANTE. 

13. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades contratadas, sem a prévia autorização da CONTRATADA. 

14. Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal/1988: “XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.”  

15. A CONTRATADA deverá prestar o serviço no tempo, lugar e forma 

estabelecidos no objeto deste Termo de Referência. 

16. A CONTRATADA deverá cumprir todas e quaisquer outras normas de 

legislação federal, estadual e municipal, independente de transcrição neste 

Termo de Referência, não podendo eximir-se ou alegar desconhecimento das 

obrigações estabelecidas em Lei. 

17. Eventuais comunicações serão entregues, preferencialmente, na forma 

eletrônica. 
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18. Prestar tempestivamente o serviço constante no objeto do presente 

instrumento, conforme o cronograma: 

a) Diariamente: 

a.1) Disponibilizar dados brutos do monitoramento, em tempo real, em 

painel com interface gráfica que possibilite rápida visualização e 

facilidade de compreensão pelo usuário. Este painel deve atender aos 

requisitos especificados no subitem 2.6 (prestação dos serviços). 

a.2) Enviar, por e-mail à contratante, até as 10h, relatório geral 

contendo os principais dados coletados no monitoramento e as análises 

feitas sobre tais dados, conforme subitem 2.6 (prestação dos serviços). 

Neste caso, apenas nos dias úteis. 

a.3) Quando necessário, inclusive em finais de semana e feriados: 

a.4) Enviar, por e-mail e por mensagem instantânea de aplicativo para 

telefone móvel à contratante, alertas quando houver repercussão de 

algum assunto que possa gerar crise institucional, conforme subitem 2.6 

(prestação dos serviços). 

  

b) Semanalmente: 

b.1) Enviar à contratante, por e-mail, até as 10h da segunda-feira, ou do 

dia útil subsequente, relatório detalhado contendo os dados coletados 

no monitoramento relativos à semana anterior, de forma organizada, 

visualmente compreensíveis, com as devidas análises e recomendações 

de atuação, conforme subitem 2.6 (prestação dos serviços). 

19.  Reunir-se com a contratante quinzenalmente para análise do trabalho 

realizado, conforme subitem 2.6 (prestação dos serviços). 

20. Atender às convocações para reuniões extraordinárias por 

videoconferência, conforme subitem 2.6 (prestação dos serviços). 

21. Disponibilizar, nas vésperas e nos dias de eleições ordinárias, a 

estrutura mínima (técnica e de pessoal), para prestar o apoio ao TRE-RO, a 

partir das 7 até as 21h (horário de Porto Velho), conforme subitem 2.6 

(prestação dos serviços). 

22. Designar os funcionários do seu quadro de pessoal que serão 

responsáveis pela prestação dos serviços e atendimento à contratante e 

informar os dados de contato (no mínimo um e-mail, um número de telefone 

fixo e um número de telefone celular) por e-mail à contratante em até 24 horas 

após início da vigência do contrato e, nestes termos, sempre que houver 

alterações. 
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23. Fazer reunião introdutória com a contratante, por videoconferência, na 

qual será apresentada a forma como será realizado o serviço a ser entregue, 

inclusive com demonstração do software ou solução digital que serão 

utilizados. Esta reunião deverá ser feita em até 2 (dois) dias úteis após início 

da vigência do contrato. 

  24. Iniciar a prestação do serviço em até 3 (três) dias úteis após início da 

vigência do contrato, e somente após a reunião descrita no item anterior. 

  25. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente 

contrato. 

  26. Manter-se, durante a execução do presente contrato, em situação de 

plena regularidade junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF ou apresentar, sempre que solicitado, comprovação 

de sua adimplência com a Fazenda Pública, o INSS e o FGTS. 

  27. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do contratante, 

cabendo à contratada prestar todos os esclarecimentos solicitados e acatar as 

reclamações formuladas. 

  28. Responsabilizar-se pelos danos causados ao contratante ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do 

presente contrato, não podendo ser arguido para efeito de exclusão de 

responsabilidade o fato de o contratante proceder à fiscalização ou 

acompanhamento da execução dos referidos serviços. 

  29. Arcar com todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, 

acidentária, tributária, administrativa e civil decorrentes da execução dos 

serviços incidentes na execução do contrato. 

  30. Aceitar, atendendo à conveniência e necessidades do Contratante, 

acréscimos ou supressões do objeto do presente CONTRATO em até 25 % 

(vinte e cinco por cento) do valor estimado na Cláusula sexta, na forma do 

artigo 65, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. 

  31. Comunicar por escrito e imediatamente ao contratante a ocorrência de 

contratação de empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 

ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes 

vinculados a este Tribunal, assim como candidatos aos cargos de prefeito, 

vice-prefeito e vereador em municípios do Estado de Rondônia, nas 

Eleições 2020. 

  32. Para o atendimento às necessidades do TRE-RO, a empresa contratada 

deverá comprovar que já prestou serviços similares e compatíveis com este 

Termo de Referência, e que possui em seu quadro, para a prestação do 
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serviço, profissional na área de Tecnologia da Informação, nos moldes 

delineados para qualificação técnica pelo art. 30, inciso II, § 1º e inciso I, e 

§10, da Lei nº 8666/93. 

  

9.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

2. Será observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei 

8.666/93. 

3. No ato do pagamento a CONTRATADA deverá está em situação de 

regularidade perante à Fazenda Federal, ao Instituto Nacional de Seguridade 

Social (INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Justiça 

do Trabalho e do CNJ. 

4. A regularidade fiscal da CONTRATADA poderá ser certificada 

mediante consulta ao SICAF. 

5. Desobriga-se o CONTRATANTE a efetuar o pagamento sem atestação 

e emissão de Nota Técnica pelo fiscal/gestor designado pelo 

CONTRATANTE para acompanhamento e fiscalização dos serviços, ou 

apresentada em desacordo com os valores constantes de sua proposta de 

preços, ou que contenham rasuras ou erros materiais. 

6. A CONTRATADA deverá apresentar junto com a Nota Fiscal dos 

serviços, os comprovantes de quitação de impostos e taxas que porventura 

incidam sobre a presente contratação.   

7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em 

virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços. 

8. O pagamento, quando houver reajuste, revisão ou reequilíbrio, far-se-á 

por meio de dois tipos de faturas, sendo uma principal, correspondente aos 

preços iniciais, e outra suplementar, relativa ao valor do reajustamento 

devido. 

9. Os valores constantes da nota fiscal estará sujeita aos tributos Federais, 

Estaduais e Municipais, conforme o caso, podendo ocorrer retenções legais 

pelo TRE-RO, caso necessário, para quitação de eventual obrigação tributária. 

10. Será realizado 01 (um) pagamento mensal mediante nota técnica e 

certidão da Fiscalização, após a emissão de faturamento, até 10 dias corridos 

seguinte ao mês de referência. 

11. Os pagamentos serão feitos mediante ordem bancária - ou por meio de 

ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras - através do 

Banco do Brasil S/A, em favor da CONTRATADA, na conta corrente 

indicada na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
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agência, localidade e número de conta corrente em que deverá ser efetivada o 

crédito, o qual ocorrerá até 10 (dez) dias corridos após o atestado pelo fiscal 

da Carta-Contrato. Em todos os pagamentos o CONTRATANTE fará as 

retenções tributárias legais, caso necessário. 

12. Para os eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 

não tenha concorrido de qualquer forma para tanto, fica convencionada a taxa 

de compensação financeira devida entre a data contratual de pagamento e a 

correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

  

M = I x N x 

VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = ((TX)/365) I = ((6/100)/365) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

  

N1. A eventual compensação financeira anteriormente 

mencionada será incluída em nota fiscal emitida 

posteriormente à ocorrência. 

N2. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais 

encargos por atraso, os autos devem ser instruídos com as 

justificativas e motivos, e serem submetidos à apreciação da 

autoridade superior competente, que decidirá acerca da 

eventual apuração de responsabilidade, identificação dos 

envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa. 

13. Notificar, por escrito, à contratada, na ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção. 

14. Oferecer todas as informações e esclarecimentos necessários para que a 

Contratada possa executar os serviços dentro das especificações. 

15. Não permitir execução de tarefas em desacordo com as normas 

preestabelecidas e rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em 

desacordo com o contrato, aplicando as penalidades cabíveis. 

  

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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1. A gestão fiscalização do contrato ficará a cargo do Membro da 

Coordenação de Segurança das Eleições (COSE), servidor Fabio Zanco de 

Oliveira Ferraz, ou seu substituto legal, Membro  da COSE, servidor Vinícius 

Brito dos Santos, conforme disposto nos artigos 22 a 29 da IN/TRE-RO n. 

004/2008. 

2. A fiscalização do contrato será exercida pelo Assistente V da Ouvidoria 

Regional Eleitoral e Integrante do NIFA, Neiton Lima de Carvalho, e pelo 

Titular da Seção de Comunicação Social, Michel Andrade do Nascimento, 

conforme disposto na IN/TRE-RO nº 004/2008. 

3. Por ato motivado, a Autoridade Competente poderá atribuir a gestão do 

contrato a pessoa diversa. 

4. É vedada designação de servidor que: 

1. possua com o contratado relação comercial, econômica, financeira, civil 

ou trabalhista; 

2. seja amigo íntimo ou inimigo capital do contratado ou dos dirigentes do 

contratado; 

3. tenha parentesco com membro da família do contratado; 

4. por motivos éticos, não possa exercer a função com austeridade exigida 

pelo interesse público ou, em a exercendo, comprometa a imagem pública da 

instituição. 

  

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. Com fundamento no art. 7º da Lei n. 10.520/02, poderá ficar impedida 

de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, e será 

descredenciada no SICAF, se for o caso, sem prejuízos das multas previstas 

neste Termo de Referência e das demais cominações referidas no Capítulo IV 

da Lei n. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, 

a licitante/contratada que: 

1. Deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 

2. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 

Ata de Registro de Preço; 

3. Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 

4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da Ordem de Serviço; 

5. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

6. Falhar ou fraudar na execução da Ordem de Serviço; 

7. Comportar-se de modo inidôneo; e 

8. Cometer fraude fiscal. 
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2. O descumprimento injustificado das obrigações firmadas em contrato, 

garantido o direito ao contraditório e ampla defesa sujeita a contratada a multa 

moratória, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei n. 8.666/93, na forma 

seguinte: 

1. Atraso injustificado na entrega dos relatórios diários: Até 2 (dois) 

dias: multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada sobre 

valor global do respectivo contrato, limitado a 2% (dois por cento) desse valor. 

2. Atraso injustificado na entrega dos relatórios diários: Entre 3 (três) a 

5 (cinco) dias: aplicação da multa moratória de 2% (dois por cento), a partir do 

3º dia de atraso, podendo caracterizar a inexecução total ou parcial do contrato 

o atraso superior a 5 (cinco dias) e aplicação das sanções definidas neste 

capítulo e, ainda, a rescisão do contrato. 

3. Atraso injustificado na entrega dos relatórios semanais: Até 2 (dois) 

dias: multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso, aplicada sobre 

valor global do respectivo contrato, limitado a 4% (cinco por cento) desse 

valor. 

4. Atraso injustificado na entrega dos relatórios semanais: Entre 3 

(três) a 5 (cinco) dias: aplicação da multa moratória de 3% (três por cento), a 

partir do 3º dia de atraso,  podendo caracterizar a inexecução total ou parcial do 

contrato o atraso superior a 5 (cinco dias) e aplicação das sanções definidas 

neste capítulo e, ainda, a rescisão do contrato. 

5. Atraso injustificado das demais obrigações contratuais, após 

notificação regular expedida pelo fiscal ou gestor do contrato: 

  

e.1) Até 2 (dois) descumprimentos: multa de 2% (dois por 

cento) apurada sobre o valor total do contrato. 

  

e.2) De 3 (dois) a 5 (cinco) descumprimentos, multa de 4% 

(quatro por cento) apurada sobre o valor total do contrato. 

  

3. Sem prejuízo de aplicação das multas, os descumprimentos superiores a 

5 (cinco) ocorrências ou a 5 (cinco) dias poderá caracterizar a inexecução 

parcial ou total do contrato. 

4. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração 

contratante poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar as 

seguintes sanções à CONTRATADA: 

1. Advertência escrita nas condutas de inexecução parcial das obrigações 

acessórias do contrato, desde que de pequena monta ou faltas leves, assim 

entendidas como aquelas que não acarretam prejuízo relevante à conclusão do 

objeto, o qual, a despeito delas, será atendido. 
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2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato nas 

situações de inexecução parcial do objeto, podendo ser fixada 

proporcionalmente à gravidade da inexecução perpetrada pela 

CONTRATADA; 

3. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato nas 

situações de inexecução total do objeto, podendo ser fixada proporcionalmente 

à gravidade da inexecução perpetrada pela CONTRATADA. Justifica-se o 

majoramento da penalidade neste tipo de inexecução pelo fato de os prejuízos 

serem mais onerosos para a Administração. Justifica-se a penalidade mais 

grave para a inexecução parcial do objeto devido ao prejuízo temporal à 

Administração, visto que a atividade de informação está intrinsecamente ligada 

ao tempo. 

4. Suspensão temporária para participação em licitações com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

6. Esta reabilitação será concedida sempre que a contratada ressarcir a 

Administração do CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com bases no subitem anterior. 

5. Nas condutas de inexecução parcial do contrato ou caracterizadoras de 

inexecução total das obrigações na forma definida neste termo de referência 

como também naquelas previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo 

das demais sanções previstas no contrato, poderá a Administração, no 

exercício de seu juízo de conveniência e oportunidade, decretar a rescisão do 

contrato. 

6. O CONTRATANTE poderá reter dos créditos os valores para assegurar 

o pagamento de indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA, 

originados em quaisquer descumprimentos injustificados das obrigações 

assumidas que impossibilitem o recebimento efetivo dos serviços prestados e 

que gerem custos em virtude de eventual contratação emergenciais junto a 

terceiros, sem prejuízo das demais sanções contratuais. 

7. A multa eventualmente imposta ao CONTRATADO será 

automaticamente descontada da fatura a que fizer jus. O valor da multa será 

corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia – SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente - até o 

último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês 

de pagamento, nos termos do art. 30 da Lei n. 10.522/2002 c/c Acórdão TCU 

nº 1.603/2011-Plenário (Consulta). 

8. Quando o valor do pagamento a que fizer jus o CONTRATADO não for 

suficiente para cobrir o montante da multa ou da condenação aplicadas, aquele 

valor será recolhido ao Tesouro Nacional, devendo o saldo do valor das 
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penalidades aplicadas ser recolhido através de Guia de Recolhimento à União 

- GRU à Conta Única do Tesouro Nacional no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contados da notificação do responsável, sob pena de inscrição na Dívida 

Ativa da União, nos termos da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execuções Fiscais). 

9. As multas não eximem o CONTRATADO da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração 

ou a terceiros. Os valores originados dessa conduta da contratada serão 

corrigidos pelos mesmos critérios de atualização das multas. 

10. O procedimento para aplicação de sanções ao CONTRATADO 

observará o devido processo legal administrativo e as regras contidas na 

Instrução Normativa TRE-RO nº 04/2008, disponível no seguinte link da 

internet: http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-ro-in-no-004-2008. A 

CONTRATADA será cientificada das eventuais alterações dessa norma. 

11. A não assinatura do contrato após a sua convocação implicará na 

decadência do direito à contratação, situação em que os licitantes 

remanescentes poderão ser chamados na ordem de classificação para fazê-lo 

em igual prazo e condições (§ 2º do art. 64 da Lei n. 8.666/93), sujeitando-se 

a compromissária, também, à multa de 30% (trinta por cento) incidente sobre 

o valor adjudicado (art. 7º da Lei nº 10.520/2002 - Não celebrar o contrato). 

  

12.  DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO 

  

12.1. A contratada deverá prestar os serviços conforme descrito nos subitem 

2.6 (prestação dos serviços), durante todo o período de vigência do contrato. 

12.2. A aferição do resultado dos serviços prestados pela contratada será 

realizada mensalmente por meio dos indicadores descritos abaixo, e o 

pagamento será proporcional ao atendimento das metas estabelecidas. 

  

Indicador 1 – Entrega de relatórios conforme subitem 2.6 (prestação 

dos serviços) do Termo de Referência 

  

Finalidade Meta 

Instrument

o de 

medição 

Forma de 

acompanhament

o 

Faixas de 

ajuste no 

pagamento 

Garantir que 

a contratada 

tenha 

elementos 

Entregar os 

relatórios, por 

e-mail, nos 

prazos 

Relatórios 

entregues. 

Fiscal do contrato 

deve verificar a 

entrega nos 

prazos 

Se não ocorrer 

descumpriment

o neste e nos 

outros 

http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-ro-in-no-004-2008
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para tomar 

decisões 

estratégicas 

relativas à 

comunicaçã

o e imagem 

institucional

. 

definidos 

neste Termo 

de 

Referência: 

  

1-Gerais: 

- Diariamente 

2-Detalhados: 

- 

Semanalment

e 

  

mencionados e 

comunicar o setor 

responsável pelo 

pagamento. 

indicadores, o 

pagamento será 

efetuado 

integralmente. 

  

  

  

Indicador 2 – Disponibilização diária, 24/7, de painel com dados brutos 

coletados no monitoramento 

  

Finalidade Meta 
Instrumento 

de medição 

Forma de 

acompanhament

o 

Faixas de 

ajuste no 

pagamento 

Garantir que a 

contratada 

acompanhe o 

monitorament

o em tempo 

real. 

Disponibiliza

r o painel 24 

horas por 

dia, nos sete 

dias da 

semana, com 

atualizações 

em tempo 

real. 

Painel 

compartilháve

l, atualizado 

em tempo 

real. 

Fiscal do contrato 

deve acompanhar 

a atualização do 

painel, 

verificando se há 

dados novos pelo 

menos três vezes 

por dia, de modo 

a comprovar que 

houve 

atualização. 

Se este e os 

outros 

indicadores 

forem 

cumpridos 

totalmente, o 

pagamento 

será efetuado 

integralment

e. 

  

  

  

Indicador 3 – Comparecimento a reuniões mensais e atendimento às 

convocações extraordinárias feitas pela contratante 
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Finalidade Meta 
Instrumento 

de medição 

Forma de 

acompanhament

o 

Faixas de 

ajuste no 

pagamento 

Garantir que 

haja 

satisfatória 

interação 

entre 

contratante 

e contratada 

para 

cumpriment

o dos 

propósitos 

da prestação 

do serviço. 

Comparecer 

mensalmente 

às reuniões 

ordinárias e 

atender às 

convocações 

extraordinária

, conforme 

subitem 2.6 

(prestação 

dos serviços). 

Atas de 

reuniões 

assinadas 

eletronicament

e. 

Fiscal do contrato 

deve verificar as 

atas assinadas 

eletronicamente. 

Se este e os 

outros 

indicadores 

forem 

cumpridos 

totalmente, o 

pagamento 

será efetuado 

integralmente

. 

  

  

  

  

Indicador 4 – Qualidade dos relatórios entregues 

  

Finalidade Meta 

Instrument

o de 

medição 

Forma de 

acompanhament

o 

Faixas de 

ajuste no 

pagamento 

Garantir que 

os relatórios 

entregues 

pela 

contratada 

sejam 

completos e 

de fácil 

compreensã

o pela 

contratante. 

Entregar 

relatórios, 

conforme 

subitem 2.6 

(prestação dos 

serviços), 

completos e 

compreensíveis

. 

Relatórios 

entregues, 

conforme 

subitem 2.6 

(prestação 

dos 

serviços). 

Fiscal do contrato 

deve verificar os 

relatórios. 

Se este e os 

outros 

indicadores 

forem 

cumpridos 

totalmente, o 

pagamento 

será efetuado 

integralmente

. 

  

  

  

13. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES 
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1. As dúvidas, quanto aos conteúdos e especificações contidos neste 

Termo de Referência poderão ser esclarecidas pelos servidores Fábio Zanco 

de Oliveira (COSE) e Michel Andrade do Nascimento (SECOMS), ambos 

lotados na Secretaria do TRE-RO, Av. Presidente Dutra, n. 1889, bairro Baixa 

da União, Porto Velho/RO, ou através dos telefones (69) 3211-2129/3211-

2247, ou ainda, pelo e-mail secoms@tre-ro.jus.br e cose@tre-ro.jus.br. 

  

14. RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TR 

1. As especificações do objeto, aspectos técnicos e demais regras deste 

Termo de Referência foram elaboradas pelos servidores Michel Andrade do 

Nascimento da Seção de Comunicação Social (SECOMS) e Fábio Zanco de 

Oliveira Ferraz da Coordenação de Segurança das Eleições (COSE). 

  

15. DOS ANEXOS 

1. O modelo da proposta do Termo de Referência (anexo I) e o modelo de 

atestado de capacidade técnica (anexo II) seguem anexos, para os licitantes 

preencherem e encaminhar ao Pregoeiro. 

  

  

  

ANEXO I 
  

Documento de Proposta 
  

  

Edital de Pregão n. ____/2020 

DE PREFERÊNCIA EM PAPEL TIMBRADO 

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (NOME E CNPJ): 

ENDEREÇO: 

DADOS BANCÁRIOS: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E CONTATOS DA EMPRESA - 

TELEFONES E E-MAIL: 

  

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de monitoramento 

de presença digital da Justiça Eleitoral e de assuntos correlatos, devendo acompanhar 

o que é falado sobre a Justiça Eleitoral, o Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia 

mailto:secoms@tre-ro.jus.br
mailto:cose@tre-ro.jus.br
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(TRE-RO) e os temas de interesse da instituição (eleições, eleições 2020, urna 

eletrônica, segurança do voto, biometria, propaganda eleitoral, zona eleitoral, 

candidatos a prefeito e vereador,  boca de urna, votação etc.) no ambiente digital on-

line e nas fontes abertas, o que inclui redes sociais, mídias sociais, sites, portais e 

blogs, com previsão de suporte técnico remoto e treinamento para a utilização da 

ferramenta. 

I

t

e

m 

Descrição 

Quanti

dade 

mençõ

es 

  

Pacot

e 

mens

al 

  

Vlr 

Uni

tári

o 

  

Tota

l de 

paco

tes 

Vl

r 

To

tal 

0

1 

Monitoramento em tempo real das 

menções sobre a Justiça Eleitoral, TRE-

RO e os temas de interesse da 

instituição (eleições, eleições 2020, urna 

eletrônica, segurança do voto, biometria, 

propaganda eleitoral, zona eleitoral, 

candidatos a prefeito e vereador, boca 

de urna, votação etc.) nas mídias sociais 

próprias ou não, blogs e fóruns da 

internet 

  

  

  

  

  

  

  

25.000 

(vinte e 

cinco 

mil) 

por 

mês 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

1 

(um) 

(Pacot

e de 

25 mil 

menç

ões no 

mês) 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

2 

(doi

s) 

(Em 

dois 

mes

es) 

  

0

2 

Pacotes adicionais extraordinários 

adquiridos em caso de insuficiência do 

pacote principal. 

Podem ser adquiridos pacotes de 10.000 

menções mensalmente, até o limite de 

dois pacotes (ou 20.000 menções) total 

adicionais. 

10.000 

(dez 

mil) 

por 

mês 

  

  

  

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

  

  

  

  

 2 

(doi

s) 

(Em 

dois 

mes

es) 
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(um) 

(Pacot

e 

adicio

nal de 

10 mil 

menç

ões no 

mês) 

  

  

Valor total por extenso: 

____________________________________________________________________

____________________________________________________________________

____________________ 

  

  

  

  

ANEXO II 
  

Modelo de Atestado de Capacidade Técnica 
  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2020. 

  

(NOME COMPLETO DA EMPRESA) inscrita no CNPJ Nº: 

XX.XXX.XXX/XXXXXX, com sede na (ENDEREÇO COMPLETO), por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) (NOME COMPLETO), 

infra-assinado (a), portador(a) da Carteira de Identidade nº X.XXX.XXX e 

do CPF/MF nº XXX.XXX.XXX-XX, atesta, para os fins de habilitação no 

Pregão Eletrônico XXX/2020 – TRE/RO, que a pessoa jurídica [Razão 

Social da Empresa Licitante], inscrita no CNPJ sob o Nº. [da Licitante], 

estabelecida na [endereço da Empresa Licitante], prestou serviço para esta 

pessoa jurídica no período de (__/__/__ a __/__/__): 
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•          SERVIÇO PRESTADO: monitoramento de presença digital no 

ambiente digital on-line e nas fontes abertas, em redes sociais, mídias 

sociais, sites, portais e blogs, com a prestação de suporte técnico remoto e 

treinamento para a utilização da ferramenta. 

  

Atestamos ainda, que os serviços foram executados satisfatoriamente, não 

existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

  

Local e Data 

  

___________________________________________ 

[Nome do Representante Legal da Empresa] 

RG / Cargo / Telefone 

  

  

 

[1] Dados brutos são os dados obtidos na coleta, antes de passarem por qualquer filtro 

ou análise pela empresa. 

[2] Influenciador digital é uma pessoa que possui público fiel em seus canais on-line 

e que exerce influência nas opiniões e na tomada de decisão de seus seguidores. 

[3] Dados brutos são os dados obtidos na coleta, antes de passarem por qualquer filtro 

ou análise pela empresa. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FÁBIO ZANCO DE OLIVEIRA 

FERRAZ, Membro(a) da COSE, em 15/09/2020, às 16:34, conforme art. 1º, 

III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

PROCESSO: 0002168-15.2020.6.22.8000 

INTERESSADO: COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA DAS ELEIÇÕES 

(COSE) 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=611267&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=de86acd46c4bdb38c5fd1cbe18fd54d7b5b22159a6b4ff6ee1474f19a34e1db3#_ftnref1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=611267&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=de86acd46c4bdb38c5fd1cbe18fd54d7b5b22159a6b4ff6ee1474f19a34e1db3#_ftnref2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=611267&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=de86acd46c4bdb38c5fd1cbe18fd54d7b5b22159a6b4ff6ee1474f19a34e1db3#_ftnref3
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ASSUNTO: Análise final de processo licitatório – Pregão Eletrônico nº 

35/2020 – Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 

serviços de monitoramento de presença digital da Justiça Eleitoral e de 

assuntos correlatos. Análise. 

PARECER JURÍDICO Nº 241 / 2020 - PRES/DG/AJDG 

I – RELATÓRIO 

 01. Trata-se de procedimento administrativo aberto pela 

Coordenação de Segurança das Eleições (COSE), no qual considera a 

necessidade da contratação da empresa especializada em serviços de 

monitoramento de presença digital da Justiça Eleitoral e de assuntos 

correlatos, a fim de atender demandas advindas da referida unidade no 

Pleito Municipal de 2020, conforme Termo de Abertura (0564020). 

02. A minuta do Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos 

juntados ao evento 0595838, foram objeto de análise desta AJDG pelo 

Parecer Jurídico nº 205/2020-PRES/DG/AJDG (0599746), sendo aprovado, 

nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei Geral de Licitações e 

Contratos, e convertido no Edital do Pregão Eletrônico nº 35/2020 

(0600700). 

03. Retornado a fase externa do certame, o citado Edital de 

Pregão Eletrônico teve seu extrato publicado no Diário Oficial da União e 

no Diário da Justiça Eleitoral. A íntegra do referido edital foi 

disponibilizada no portal de compras do Governo Federal - Comprasnet e 

nos sítios eletrônicos deste Tribunal. O extrato do aviso da licitação foi 

afixado no quadro de aviso localizado no átrio do edifício sede deste 

TRE/RO. Todas as publicações supramencionadas foram juntadas no 

Sistema SEI, conforme evento 0602038. 

04. Não houve pedido de esclarecimento e nem de 

impugnação ao instrumento convocatório. 

05. Na sequência, vieram aos autos os documentos extraídos 

do certame, conforme segue: 

a) relatório de propostas do sistema COMPRASNET 

(0608446); 

b) proposta da empresa participante do certame – MPM 

COMUNICAÇÃO Ltda, CNPJ n. 18.590.546/0001-05 (0572079), seguido 

dos respectivos documentos de habilitação (0608471 e 0608476) e, 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=586976&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5fdc1658ec4d027c56b3d02b3544da4929815ff15e01ec26c01a4ecf6b12ba17
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=619566&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=974e473e37aad36d2fc4c3069a97db31a1a9eaa9a5010e15b0f07ea7e40532bb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=623560&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d1c22526178121e03a11187bf3b5a32cbc94e1ae10261da035ae8ff4983b7214
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=624521&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fa8ad36a3dd002203f2e42706ecf835a4402f19d09d1153d9b430dabf0903d88
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=625878&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0075cde5bb2ab567ebadb19dcd22bca49d40cc7288191deeda5fae85028f06b8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=632409&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c79e1971ec7ac4fb589079dbff98ee89b7f478e54f6d0738bcb9832feda04185
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=632434&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0e63a3bce2df3e60cb66a8e667d600c51b837c3b928178f7d4c08692612e3dc3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=632439&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=485b48a0ed9535ec654750f588ccabc70ddf9fde8921669d8ab87f3eb9955e61
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c) proposta da empresa participante do certame –

 SUPERNOVA SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO LTDA. ME, CNPJ n. 

10.585.499/0001-08 (0610930), seguido dos respectivos documentos de 

habilitação (0610932, 0610933, 0610934 e 0610936). 

06. O Pregoeiro, trouxe, ainda, aos autos, Resultado por 

Fornecedor (0611847), a Ata do certame (0611851),  Termo de 

Adjudicação (0611854) e publicação do resultado da Licitação no Diário 

Oficial da União – DOU  e no Diário de Justiça Eletrônico - DJE 

(0611943). 

07. Por fim, em seu relatório (0611961), o Pregoeiro relata 

as principais ocorrências da competição. Assim instruídos, vieram os autos 

para análise desta Assessoria Jurídica (0611966). É o necessário relato. 

  

II – ANÁLISE JURÍDICA 

08.  Desencadeada a fase externa da competição, nota-se a 

observância do art. 4º, inc. V, da Lei nº 10.520/2002 c/c art. 25 do Decreto 

Federal nº 10.024/19, dando-se a devida divulgação dos avisos de licitação, 

com observância do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis da publicação para 

o recebimento das propostas, em atendimento ao disposto no citado 

Decreto. 

09. Na publicação dos avisos (0602038), constam a 

definição do objeto e a indicação do local, dias e horários em que poderá ser 

obtida a íntegra do Edital e o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão 

pública, com a data e hora de sua realização, em observância ao art. 4º, inc. 

II, da Lei nº 10.520/2002. 

10. Passa-se à análise do procedimento propriamente dito, 

tomando-se os elementos constantes dos autos e as principais ocorrências 

contidas no relatório do Pregoeiro: 

a) Pedidos de esclarecimento e impugnação ao Edital: 

Não houve pedido de esclarecimento ou impugnação do edital. 

b) Desclassificação da proposta de forma sumária – item 

6.2 do edital: Não houve. 

c) Lances: Os lances estão registrados em demonstrativos 

do sistema COMPRASNET (0608446), na Ata de Realização do Pregão 

Eletrônico nº 30/2020 (0611851). Não houve recusa de lances. 

d) Item deserto: Não houve. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=634936&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=93664886cfb76563b1d3a9ef97b187b90cbabdc4e8c36202481945c7f845bac9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=634938&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0934fba9df6b58c8db9ee83b551f31f6c905f34250924fb964724dc8009e5635
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=634939&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=078c1af7376036a1d12ce72e479bfd8b2527c30887e94958d3ffd5b68ef39e7f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=634940&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6e4a59ee39e56541eca2a20576caac3c15560f8397c293cf03e5355671765bed
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=634942&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b5867895f1cb9ea3eb860862e12052ec752359481c32fc7f4d6b46c07a999e43
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=635874&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=47c8a4b167234a3aa666f0f9293ba8d00078975e3ccde6bf72d8e3bce84c07cf
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=635878&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=100167c803a3641543a6ed4f43779ef3daf21614602247fb66a2e16b2c8ca374
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=635881&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5e2f4c2cd109210c4c001c1fdd0788fb804e4529398695d49dbcb25a49844a23
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=635972&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3e3e509211c165a736efa145a8026610187802a560ee2b0015004bce476289dd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=635990&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=358303ffc517babdaf9b2e25e9e9dcf89033d68a4ff8e4fbe94436625a9ea09d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=635995&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cc8a5e0dc6d686f2288101ae748ddca32bbff6d473a3fb87b9ff525bb2cfe425
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=625878&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0075cde5bb2ab567ebadb19dcd22bca49d40cc7288191deeda5fae85028f06b8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=632409&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c79e1971ec7ac4fb589079dbff98ee89b7f478e54f6d0738bcb9832feda04185
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=635878&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=100167c803a3641543a6ed4f43779ef3daf21614602247fb66a2e16b2c8ca374
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e) Cancelados na aceitação: Não houve. 

f) Fase de negociação/ aceitação: Nesta fase, o Pregoeiro 

negocia com as licitantes, via Sistema Eletrônico – chat -, a redução do 

lance ou da proposta mais vantajosa, na tentativa de obter preço ainda 

melhor, observado o critério de julgamento. As ocorrências estão 

registradas no item 5.3 e 5.4 do Relatório do pregoeiro (0611961), cuja 

justificativa demonstra a aplicação acertada e objetiva dos critérios de 

aceitação de proposta e habilitação estabelecidos no instrumento 

convocatório. 

g) Fase de Habilitação:  O pregoeiro habilitou a 

licitante SUPERNOVA SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO LTDA. 

ME, CNPJ n. 10.585.499/0001-08. 

h) Recurso: Não houve.  

11. Destaca-se a atuação da unidade solicitante e 

demandante da contratação (COSE), a qual respondeu aos questionamentos 

de ordem técnica levados pelo pregoeiro, em relação aos documentos de 

habilitação apresentados pelas empresas licitantes, opinando a comissão na 

classificação e na aceitação do item 

(0608480, 0608869, 0610941 e 0611305). 

12. Observa-se que os prazos recursais se encontram 

vencidos pela preclusão temporal, em face do disposto no inciso XX do art. 

4o da Lei nº 10.520/02, já que houve oportunidade e exercício de 

manifestação recursal contra os atos do Pregoeiro, hipótese em que a lei 

autoriza a adjudicação do objeto licitado à vencedora. 

13. É importante registrar que o procedimento licitatório foi 

marcado pela isonomia e probidade, tendo como norte a obtenção de preço 

mais vantajoso, bem como transcorreu de forma regular, estando os 

principais atos e ocorrências devidamente registrados na Ata da Sessão 

Pública (0611851). 

14. Nessa linha de reflexão, evidencia-se que restaram 

atendidas as diretrizes da legislação correlata ao pregão e da Lei nº 

8.666/93, não sendo observada qualquer irregularidade capaz de obstar a 

validade do procedimento licitatório, o que o torna legítimo e apto a 

produzir os efeitos legais necessários à formalização da contratação.  

  

  III – CONCLUSÃO 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=635990&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=358303ffc517babdaf9b2e25e9e9dcf89033d68a4ff8e4fbe94436625a9ea09d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=632443&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=14ac4eea753a35d0ab73b0fcb111720bd86e35585d86e45258026abd8b246129
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=632844&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=01581372fb40c9f3da519e07449e0e4454f0606a64d6a7343bf6a167dd189467
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=634947&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=81eaef80a6605df92ae5acafd6142482d16f74e2172ccecea45e0f063fe8ef56
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=635315&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d81b6a39f84e9b9d5d05792e5187976083a32ca88fa73ac7764c8a46010d08f1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=635878&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=100167c803a3641543a6ed4f43779ef3daf21614602247fb66a2e16b2c8ca374
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15. Ante o exposto, e por tudo o que dos autos consta, esta 

Assessoria Jurídica opina pela homologação do certame, nos exatos 

contornos do Termo de Adjudicação (0611854), com fundamento no art. 4º, 

XXII, da Lei nº 10.520/02, nos moldes já especificados. 

16. Em tempo, o pregoeiro anota no item VIII do seu 

relatório que o resultado do certame será publicado no DOU e DJE do dia 

29/10/20 (0611943), e os comprovantes da publicação serão em seguida 

juntados aos autos. 

  

À consideração da autoridade competente. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARISA LEONARDO DE 

ARAÚJO LIMA DA SILVA, Assessor Jurídico da Diretoria Geral, em 

27/10/2020, às 18:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

PROCESSO: 0002168-15.2020.6.22.8000 

INTERESSADO: COORDENAÇÃO DA SEGURANÇA DAS ELEIÇÕES - 

COSE 

ASSUNTO: Pregão Eletrônico nº 35/2020 – Contratação de pessoa jurídica 

especializada na prestação de serviços de monitoramento de presença digital 

da Justiça Eleitoral e de assuntos correlatos - Homologação 

DESPACHO Nº 1792 / 2020 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de procedimento administrativo aberto pela 

Coordenação de Segurança das Eleições - COSE, no qual considera a 

necessidade da contratação de empresa especializada em serviços de 

monitoramento de presença digital da Justiça Eleitoral e de assuntos 

correlatos, a fim de atender demandas advindas da referida unidade no 

Pleito Municipal de 2020, conforme Termo de Abertura (0564020). 

Após realização do Pregão Eletrônico n. 35/2020 (0600700) 

vieram os autos a esta Diretoria-Geral, para análise final do processo 

licitatório, com vistas à sua homologação. 

O Pregoeiro juntou aos autos a Ata do certame (0611851); o 

Resultado por Fornecedor (0611847); Relatório do Pregoeiro relatando as 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=635881&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5e2f4c2cd109210c4c001c1fdd0788fb804e4529398695d49dbcb25a49844a23
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=635972&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3e3e509211c165a736efa145a8026610187802a560ee2b0015004bce476289dd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=586976&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5fdc1658ec4d027c56b3d02b3544da4929815ff15e01ec26c01a4ecf6b12ba17
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=624521&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fa8ad36a3dd002203f2e42706ecf835a4402f19d09d1153d9b430dabf0903d88
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=635878&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=100167c803a3641543a6ed4f43779ef3daf21614602247fb66a2e16b2c8ca374
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=635874&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=47c8a4b167234a3aa666f0f9293ba8d00078975e3ccde6bf72d8e3bce84c07cf
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principais ocorrências do certame (0611961); Termo de Adjudicação 

(0611854) e a comprovação do envio da publicação do resultado 

(0611943).  

Não houve pedido de esclarecimento, impugnação ao Edital 

nem intenção de recurso. 

Cumpridas as fases de aceitação e habilitação, o 

Pregoeiro declarou vencedora do certame a licitante SUPERNOVA 

SERVICOS DE INFORMACAO LTDA, CNPJ n. 10.585.499/0001-08. 

Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicou o objeto à vencedora. 

Instada a Assessoria Jurídica desta Diretoria-Geral opinou, 

em síntese, pela homologação do certame, nos exatos contornos do Termo 

de Adjudicação (0611854), com fundamento no art. 4º, XXII, da Lei nº 

10.520/02 (0612884). 

Analisados os documentos que compõem os autos e os 

fundamentos contidos na conclusão do parecer supracitado, constata-se que 

foram obedecidos os princípios e procedimentos das Leis n. 8.666/93 e n. 

10.520/2002 e do Decreto n. 10.024/2019, não sendo observada qualquer 

irregularidade capaz de obstar a validade do procedimento 

licitatório, estando os principais atos e ocorrências devidamente registrados 

na Ata do Pregão Eletrônico (0611851). 

Nesses termos, pela competência delegada pelo inciso V do 

art. 1º da Portaria GP n. 66/2018, esta diretoria-geral HOMOLOGA O 

PREGÃO ELETRÔNICO TRE-RO n. 35/2020, consoante Termo de 

Adjudicação (0611854). 

Efetuada a homologação do Pregão no Sistema Comprasnet, 

à SLC para juntar o extrato de homologação nos presentes autos. 

Por fim, devolvam-se os autos à Secretaria de 

Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade - SAOFC, para 

continuidade. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 28/10/2020, às 10:03, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=635990&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=358303ffc517babdaf9b2e25e9e9dcf89033d68a4ff8e4fbe94436625a9ea09d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=635881&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5e2f4c2cd109210c4c001c1fdd0788fb804e4529398695d49dbcb25a49844a23
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=635972&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3e3e509211c165a736efa145a8026610187802a560ee2b0015004bce476289dd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=635881&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5e2f4c2cd109210c4c001c1fdd0788fb804e4529398695d49dbcb25a49844a23
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=636930&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e509f7e677120c5ce1a6d36e1a79f39c4f9472e524cba31cc4e9209606e50a57
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=635878&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=100167c803a3641543a6ed4f43779ef3daf21614602247fb66a2e16b2c8ca374
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=635881&id_procedimento_atual=586975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5e2f4c2cd109210c4c001c1fdd0788fb804e4529398695d49dbcb25a49844a23

